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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 378/2008 – Concorrência nº. 002/2008.
Objeto: Serviço de Apoio Técnico e Fiscalização de Obras
para Programa Ambiental e de Integração Social de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/10/2008, aditado
em 24,45% (vinte e quatro vírgula quarenta e cinco por
cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, pará-
grafo 1º Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Consórcio Planservi Engenharia Ltda e Paulo
Oliveira Engenharia Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 138/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 138/2011 – CPL nº 2274/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS
PARA MÁQUINAS AGRÍCOLAS. Sorocaba, 01 de novem-
bro de 2011. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 87/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Parcialmente Homologado este Pregão Presencial nº 87/
2011 – CPL nº 1632/2011, destinado a FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ABAS-
TECIMENTO DE TODA A REDE MUNICIPAL. Sorocaba,
27 de outubro de 2011. Ricardo Engler dos Santos – Pre-
goeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2044/2011
ASSUNTO: Dispensa nº. 1477/11; OBJETO: Aquisição
Emergencial de Palivizumabe 100MG para Atendimento da
Determinação Judicial. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. CONTRATADA:  CIRURGICA MAFRA LTDA. Valor:
R$ 19.183,50 (Dezenove mil, Cento e Oitenta e Três Reais e
Cinquenta Centavos)

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1373/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2011.
OBJETO: DESTINAD À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC-
NICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: RPC INFORMÁTICA LTDA.
VALOR: R$ 149.799,60 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Se-
tecentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta Centavos).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.17.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2532/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE CON-
CRETO PARA CONSERVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
INFRA ESTRUTURAS VIÁRIAS E DE LAZER EM ÁREAS
PÚBLICAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TOTALMIX – CONCRETOS SERVIÇOS E
OBRAS LTDA.
VALOR: R$ 1.416.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e
Dezesseis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.30.99.15.451.5003.2173.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1094/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 021/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE OFICINA
DO SABER, ESCOLA MUNICIPAL E GINÁSIO
POLIESPORTIVO NO JARDIM IPANEMA VILLE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MAXFOX LTDA.
VALOR: R$ R$ 5.388.783,95 (Cinco Milhões, Trezentos e
Oitenta e Oito Mil, Setecentos e Oitenta e Três Reais e No-
venta e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1568.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1099/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 027/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DA OFICINA
DO SABER E GINÁSIO OFICIAL NO ÉDEN.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FABEN CONSTRUTORA E ENGENHA-
RIA LTDA.
VALOR: R$ 3.701.583,88 (Três Milhões, Setecentos e Um
Mil, Quinhentos e Oitenta e Três Reais, Oitenta e Oito Cen-
tavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1568.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2167/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 197/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE ENGENHARIA PARA OBTENÇÃO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E OUTORGAS PARA
OBRAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: RICARDO OLIVEIRA CONSULTORIA
AMBIENTAL & CIA. LTDA.
VALOR: R$ 147.000,00 (Cento e Quarenta e Sete Mil
Reais).
DOTAÇÃO: 30500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1384

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 152/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, de-
clara Homologado este Pregão Eletrônico nº 152/2011
– CPL nº 2312/2011, destinado ao FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA GERAL
PARA ATENDER TODA A PREFEITURA. Sorocaba,
01 de novembro de 2011. Rosemeire Fantinati –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 153/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 153/2011 – CPL nº 2342/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE CALÇADOS E MATE-
RIAIS ESPORTIVOS PARA SECRETARIA DE ESPORTE.
Sorocaba, 01 de novembro de 2011. Rosemeire Fantinati –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 171/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 171/
2011 – CPL nº 2660/2011, destinado ao FORNECI-
MENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA
PARA PREFEITURA DE SOROCABA. Sorocaba, 27
de  ou tub ro  de  2011 .  Rosemeire  Fant ina t i  –
Pregoeira.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 190/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 190/2011 – CPL nº 2599/2011,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES DO
TELECENTRO NA METARECICLAGEM. Sorocaba; 31 de
outubro de 2011. Rosemeire Fantinati- Pregoeira

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 74/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 74/2011 – CPL nº 1669/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE LIVROS DIVERSOS
PARA A BIBLIOTECA MUNICIPAL E SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO. Sorocaba, 31 de outubro de 2011. Rosemeire
Fantinati– Pregoeira.

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº160/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 160/2011 – CPL nº 2482/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA PARA
USO DOS PARQUES ECOLÓGICOS. Sorocaba, 27 de outu-
bro de 2011. Rosemeire Fantinati– Pregoeira.

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 175/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Ho-
mologado este Pregão Eletrônico nº 175/2011 – CPL nº
2712/2011, destinado a AQUISIÇÃO SWITCH 24P
LAYER 3 GERENCIÁVEL COM 4 PORTAS DE EXPAN-
SÃO. Sorocaba, 31 de outubro de 2011. Rosemeire
Fantinati– Pregoeira.

 SEMES Secretaria de Esportes

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo:   27.420/2011
Nome: Bernardo Ernesto Eisinger
Endereço: Av. Bandeirantes, nº 4.218 -  Brigadeiro Tobias
Auto de Imposição de Penalidade nº 148
Motivo: Não proceder limpeza do local, onde se alojam os
animais (cães), com acúmulo de dejetos e odor.

Processo: 27.416/2011
Nome: Bernardo Ernesto Eisinger
Endereço: Av. Bandeirantes, nº 4.218 -  Brigadeiro Tobias
Auto de Imposição de Penalidade nº 149
Motivo: Acumular recicláveis e inservíveis, propiciando a
proliferação de animais sinantrópicos, incluindo pneu a céu
aberto em sua residência.

Processo: 27.418/2011
Nome: Maria de Lourdes Barbeiro de Oliveira
Endereço: Prof. Joaquim Monteiro de Carvalho, nº 377 -  Jar-
dim Ipiranga
Auto de Imposição de Penalidade nº 150
Motivo: Manter inservíveis com coleções líquidas, propici-
ando proliferação de insetos e animais sinantrópicos.

Processo: 26.592/2011
Nome: Nanci Fidêncio de Oliveira
Endereço: Alameda Heliotrópios, nº 678 - Jardim Simus
Auto de Imposição de Penalidade nº 151
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente (com cole-
ções líquidas), propiciando proliferação de insetos e animais
sinantrópicos.

Processo: 26.932/2011
Nome: Denis Robert Bachir - ME
Endereço: Bento Mascarenhas Jequitinhonha, nº 2.170 - Jar-
dim Emília
Auto de Imposição de Penalidade nº 152
Motivo: Acúmulo de lixo e inservíveis no local

Processo: 26.587/2011
Nome: Carlos Moreira Castilho
Endereço: Bento Mascarenhas Jequitinhonha, nº 2.160 - Jar-
dim Emília
Auto de Imposição de Penalidade nº 153
Motivo: Acúmulo de lixo e inservíveis no local

Processo: 17.363/2011
Nome: Companhia Brasileira de Distribuição

Endereço: Maria Cinto de Biaggi, nº 164 - Santa Rosália
Auto de Imposição de Penalidade nº 154
Motivo: Manter Inservíveis (garrafas de plástico e de vidro,
copos descartáveis, sacolas plásticas) e canaleta de escoa-
mento de água com acúmulo de água, na área destinada a ve-
ículos, permitindo a proliferação de animais da fauna
sinantrópica.

Processo: 27.417/2011
Nome:  Tereza Batista Joventino
Endereço: Orestes Capitani, nº 132 - Recanto Jataí
Auto de Imposição de Penalidade nº 155
Motivo: Criar e manter cabras em áreas urbanas.

Processo: 27.415/2011
Nome: Antonio Vetorazzo
Endereço:  Eulália Silva, nº 135 - Jardim Faculdade
Auto de Imposição de Penalidade nº 156
Motivo: Manter 02 caixas d'água sem tampa desativadas e 01
com tampa rachada e mal tampada no imóvel de sua proprieda-
de na Av. Comendador Pereira Inácio, nº 365 - Jardim Facul-
dade

Processo: 26.591/2011
Nome: Bernadete Neves
Endereço: Av. Afonso Vergueiro, nº 2.192 - Jardim Costa Dias
Auto de Imposição de Penalidade nº 157
Motivo: Despejo de dejetos de cães em via pública.

Processo: 27.781/2011
Nome: Maria Neuza dos Santos
Endereço: Benedita Ramos dos Santos, nº 616 - Parque das
Paineiras
Auto de Imposição de Penalidade nº 158
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas, pro-
piciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 27.782/2011
Nome: Arlene Pereira de Carvalho
Endereço: Coronel Romão Gomes, nº 45 - Jardim Fonte -
Araraquara
Auto de Imposição de Penalidade nº 159
Motivo: Acúmulo de lixo e inservíveis no imóvel de sua pro-
priedade na Rua José Hannickel, nº 197 - Vila Angélica -
Sorocaba, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 27.779/2011
Nome: Maria Marques
Endereço: Pedroso de Barros, nº 342 - Vila Angélica
Auto de Imposição de Penalidade nº 160
Motivo: Acúmulo de dejetos de animais e lixo em quintal no
imóvel de sua propriedade na Rua Pedroso de Barros nº 109
casa 02 - Vila Angélica. Não efetuou limpeza geral, nem remo-
veu inservíveis.

Processo: 27.419/2011
Nome: Tereza Aires da Silva
Endereço: Av Santa Cruz, nº 671 - Jardim Vera Cruz
Auto de Imposição de Penalidade nº 161
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Motivo: Criar animais (caprídeos) em zona urbana ( terreno
na Rua da Constituição ).

Processo: 27.778/2011
Nome: Antonio Carlos Nascimento
Endereço: Alberto Santos  Dumont, nº 1.202 - Cidade Nova
- Indaiatuba
Auto de Imposição de Penalidade nº 162
Motivo: Não proceder fechamento ou tampamento  de
criadouros de mosquito, e não proceder limpeza adequada-
mente do imóvel de sua propriedade na Quadra A2 - lote 31
- Ibiti Royal Park - Sorocaba

Sorocaba, 01 de Novembro de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 30.390/10
Panificadora e Mercearia Zamoner e Santos Ltda EPP
Padaria, confeitaria, mercearia e bar com copa quente
R. Araraquara, 639 - Jd. Iguatemi
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000124-1-6

2-Processo nº. 28.228/08
Francisco Carlos Morales ME
Restaurante
Av. São Paulo, 1565 - Vl. São Domingos
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-571-000352-1-1

3-Processo nº. 8.741/11
Pedro Peri Moreira Neto
Atividade odontológica
R. João Crespo Lopes, 140 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000183-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000184-1-4

4-Processo nº. 17.750/11
Serviço Social do Comércio - SESC
Atividade odontológica
Av. Washington Luiz, 446 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000555-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000556-1-1

5-Processo nº. 25.578/11
ALP Feliciano Clínica Medica Geral
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eurides Fogaça, 85 - S. 01 e 02 - Vl. Trujillo
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001639-1-0

6-Processo nº. 21.657/11
Clínica de Ortopedia Orto-Ombro Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - S. 1201/12º Andar - Vl. Adonias
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001640-1-1

7-Processo nº. 6.877/11
José Agrícola de Oliveira Junior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Monsenhor João Soares, 75 - 1º Andar/S. 102 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 24/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001638-1-3
8-Processo nº. 18.341/11
Ótica Técnica Barão de Tatuí Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão de Tatuí, 1205 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000360-1-3

9-Processo nº. 3.007/11
Cleonir Miguel Kalkmann - ME
Bar com copa quente
R. Comend. Oeterer, 1272  - Vl. Carvalho
Licença de Funcionamento
Indeferido

10-Processo nº. 15.677/11
Ápice - Ortopedia e Traumatologia Ltda

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 387 - Térreo - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001204-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 24/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001203-1-6

11-Processo nº. 22.278/11
Gilson Davi de Lima Stevão
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Reynaldo Ferreira Leão, 47 - Vl. Rádio Club
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001486-1-0

12-Processo nº. 18.024/11
Nelson Yokomizo
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Luiz, 17 - 6º Andar/S. 67 e 68 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000657-1-4

14-Processo nº. 13.154/11
Vera Lucia Carvalho
Cabeleireiros
R. Januário Caserta, 35 - Jd. Nova Manchester
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000022-2-4

15-Processo nº. 17.656/11
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Raio X - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001637-1-6

16-Processo nº. 24.644/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Junnia Paola Castro Dionisio Bazzo
Deferido

17-Processo nº. 9.495/11
New Farma Farmácia de Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipula-
ção de fórmulas
R. da Penha, 1005 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000188-1-3

18-Processo nº. 24.641/11
Drogaria Largo do Divino Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 613 - Largo do Divino
Alteração de Responsabilidade Legal
de Luiz Marcos Caramanti
Deferido

19-Processo nº. 17.170/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 628 - Salão 01 - Jd. Wanel Ville
I
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Priscila Brenton do Carmo
Deferido

20-Processo nº. 17.777/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 31/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000356-1-0

21-Processo nº. 15.999/11
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Dispensário de Medicamentos
Av. Gal. Carneiro, 1.136 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-861-000129-1-2

22-Processo nº. 26.667/11
Depilarent Comércio e Locação Ltda - ME
Comércio varejista especializado de eletrodoméstico e equi-
pamentos de áudio e vídeo.
Av. Washington Luiz, 823 - Sala 04 - Jd. Emília
Isenção de Licença de Funcionamento
Indeferido

23-Processo nº. 9.226/11
Farmácia Alternativa R. M. Ltda

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000137-1-4

24-Processo nº. 29.859/10
Waldir Pereira de Mello Sorocaba - ME
Bar
R. Dr. Campos Salles, 760 - Pinheiros
Desinterditado

25-Processo nº. 23.349/11
G. G. Ferreira Pensão - ME
Pensão com copa quente
R. Cap. Manoel Januário, 106 - Centro
Desinterditado

26-Processo nº. 24.502/11
J. M. P. Garcia & Cia Ltda - ME
Lanchonete
R. da Penha, 528 - Centro
Interditado

27-Processo nº. 24.502/11
J. M. P. Garcia & Cia Ltda – ME
Lanchonete
R. da Penha, 528 - Centro
Desinterditado

28-Processo nº. 23.339/11

Rosana Ribeiro dos Anjos - ME
Pastelaria
R. Arthur Gonçalves, 471 - Vl. Helena
Assunto: A.I.P.M nº.  7840 de 04/10/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

29-Processo nº. 25.371/11
José Luciano Pereira de Lima Bebidas - ME
Bar
R. Santiago Idalgo Ruiz, 146 - Jd. Maria Antonia Prado
Assunto: A.I.P.M nº.  7847 de 07/10/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

Em 03/11/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
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Regulamento do Prêmio “Prof. Flávio

Gagliar-di de Artes Plásticas”

Artigo 1º - Com o objetivo de estimular a produ-ção artística
em Sorocaba, reconhecer talentos e descobrir novos valores
no ramo das Artes Plásticas, a Prefeitura de Sorocaba, através
da lei nº 2984, de 8 de dezembro de 1988, instituiu O PRÊMIO

“PROF. FLÁVIO GAGLIARDI” DE ARTES PLÁSTICAS.
Artigo 2º - A participação no Prêmio “Prof. Flávio Gagliardi”
de Artes Plásticas é aberta a artistas radicados em Sorocaba,
no mínimo há dois (2) anos, cuja obra não tenha sido premi-
ada em outros concursos.
Artigo 3
º - Todo artista deverá inscrever três (3) obras, em estilo clás-
sico ou contemporâneo.
Artigo 4º - Não serão aceitas obras com mais de um (1) metro,
em quaisquer dimensões.
Artigo 5º - Não  serão  aceitos  trabalhos escolares, cópias,
bem  como obras  executadas   com material deteriorável ou
que prejudiquem os demais concorrentes (ex.: tinta fresca).
Artigo 6º - A inscrição deverá ser única e feita mediante o
preenchimento de ficha própria, DIGITADA ou em LETRA
DE FORMA LEGÍVEL e devidamente assinada.
Parágrafo único – A assinatura da Ficha de Inscrição impli-
cará na total aceitação das disposições deste Regulamento.
Artigo 7º - As obras deverão ser de produção recente, não
sendo aceitas obras com mais de dois anos.
Artigo 8º - Toda obra inscrita deverá estar devidamente
etiquetada em sua parte de apoio ou em local NÃO visível a
quem a observar.
Artigo 9º - As obras inscritas deverão apresentar-se monta-
das e em perfeitas condições.
Artigo 10 – As despesas de transporte e seguro das obras
serão de responsabilidade do candidato.
Artigo 11 – As obras inscritas serão submetidas a um proces-
so de Seleção e Premiação a cargo da Secretaria da Cultura e
Lazer - SECULT.
Artigo 12 – O Prêmio “Prof. Flávio Gagliardi” de Artes Plás-
ticas consiste de:
I – Medalha;
II – Diploma mencionando o trabalho e a classificação do artista;
III – 500 UFMSs (Unidades Fiscais do Município de
Sorocaba).
§ 1º - A critério da Comissão Julgadora, poderão ser concedi-
das Menções Honrosas.
§ 2º - Será premiado, também, o artista que mais se destacou

nos doze (12) meses anteriores ao Prêmio, na categoria de
novos talentos, a critério da Comissão Julgadora.
Artigo 13 – As obras selecionadas e as premiadas serão expos-
tas, em data e local a ser divulgado pela Secretaria da Cultura
e Lazer.
Artigo 14 – Os artistas deverão retirar as obras não-
selecionadas, no mesmo local da inscrição, até cinco (5) dias
úteis após a divulgação dos resultados; as obras selecionadas,
até dez (10) dias úteis após o término da exposição.
Artigo 15 – Após a data estabelecida para a devolução cessará
a responsabilidade da Prefeitura de Sorocaba, como
organizadora do evento, pela guarda e conservação das obras.
Artigo 16 – Recomenda-se a utilização de material plástico
transparente, em substituição ao vidro, como forma de prote-
ção à obra inscrita.
§ 1º - No caso de dano ou destruição do vidro, as despesas
correrão por conta do concorrente.
§ 2º - FICA ISENTA A PREFEITURA DE SOROCABA DE
QUALQUER RESPONSABILIDADE REFERENTE A
DANOS OU DESTRUIÇÃO DAS OBRAS DE ARTE, PRO-
VOCADOS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE MATERIAL
PLÁSTICO TRANSPARENTE.
Artigo 17 – As obras selecionadas não poderão ser retiradas
até o término da exposição.
Artigo 18 – Os casos omissos deste Regulamento serão resol-
vidos pela Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT.

Anderson Santos
Secretário da Cultura e Lazer

CRONOGRAMA

Inscrições: de 31 de outubro a  16 de novembro de 2011.
Local: Secretaria da Cultura – Rua Souza Pereira, 448 – Centro
Resultados: 25 de novembro de 2011.
Premiação: 29 de novembro de 2011.
Exposição: de 29 de novembro a 09 de dezembro de 2011

Premiação e exposição no Salão de Exposições da Secretaria
da Cultura e Lazer
Palacete Scarpa

Nota da Redação:
Reeditamos o presente regulamento pois o mesmo foi publica-
do com incorreções.
José Gagliardi Junior
Chefe da Div. Programas e Projetos Culturais

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1098/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 025/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL NO RECREIO DOS SOROCABANOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: WESTCOR PINTURAS INDUSTRIAIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
VALOR: R$ 3.180.705,52 (Três Milhões, Cento e Oitenta Mil, Setecentos e Cinco Reais, Cinquenta e Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1564.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1102/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 030/2011.
OBJETO: DESTINADO A PARA CONSTRUÇÃO DA OFICINA DO SABER NO JARDIM SANTA MARINA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MAXFOX LTDA.
VALOR: R$ R$ 2.019.414,09 (Dois Milhões, Dezenove Mil, Quatrocentos e Catorze Reais e Nove Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1568.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1534/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 035/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03, NO JARDIM SÃO PAULO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MARCO & SANTOS ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ R$ 2.867.990,37 (Dois Milhões, Oitocentos e Sessenta e Sete Mil, Novecentos e Noventa Reais e Trinta e Sete
Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 SEDU Secretaria da Educação

 SECID Secretaria da Cidadania
CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP

– Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas-sorocaba@hotmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE
INSCRIÇÃO – CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia
127 de Outubro de 2011 concedeu inscrição sob nº 124 ao
CÍRCULO OPERÁRIO DE SOROCABA, CNPJ/MF sob
nº 08.056.555/0001-67, com sede nesta cidade de Sorocaba
(SP), na Av. Bandeirantes, nº 3590, Brigadeiro Tobias – Cep.
18108-000, para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 27 de Outubro 2011.

Vanderlei da Silva
Presidente do Conselho

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP

– Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas-sorocaba@hotmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE
INSCRIÇÃO – CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SOROCABA torna público, que em reunião do dia 27 de Outubro
de 2011 concedeu inscrição sob nº 125 a ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE LAR FRATERNO IRMÃ DOLORES - LAFID, CNPJ/
MF sob nº 10.449.314/0001-20, com sede nesta cidade de Sorocaba
(SP), na Rua Júlio Durscki, nº 127, Jd. Magnólia – Cep. 18044-400,
para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 27 de Outubro de 2011.

Vanderlei da Silva
Presidente do Conselho
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EDITAL SEDU/GS Nº 26
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE PEDAGÓGICO

 A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público  nº 05/2007, convoca os
candidatos aprovados e classificados para os cargos de Supervisor de Ensino, Diretor de Escola, Vice Diretor e Orientador
Pedagógico, para sessão de escolha de vagas, conforme segue:
Local:  Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia:  09 de Novembro de 2011
Horário:  8h30min

Supervisor de Ensino:  classificados do número 22 ao 30;
Diretor de Escola: classificados do número 124 ao 135;
Vice Diretor : classificados do número 103 ao 111;
Orientador Pedagógico: classificados do número  229 ao  245.

As vagas serão publicadas no átrio e no Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada
através do site: www.educacao.sorocaba.sp.gov.br e www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo,
através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma/Certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, com a devida colação de grau, juntamente com a comprovação do tempo de serviço como docente, através da
Carteira de Trabalho e/ou Certidão emitida por órgãos públicos;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acompa-
nhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público  nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou
desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 04 DE NOVEMBRO DE 2011



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3104 DE NOVEMBRO DE 2011

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.772,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ANTONIO GOGOLLA” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 45/2011 – autoria do Vereador JOSÉ FRAN-
CISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ANTONIO GOGOLLA” a Aveni-
da 02, do Jardim Residencial Giverny, que se inicia na Ave-
nida 01 e termina na Rua 02, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1941 – 2009”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Antonio Gogolla, nascido em 30 de agosto de 1941, filho de
Theodoro Gogolla e Ana Kutas Gogolla.
Exerceu a profissão de industrial no ramo de comércio

abrasivos.
Casou-se com Ana Maria Schezaro Gogolla, em 27 de outubro
de 1966, e desta feliz união nasceram: Marco, Mônica, Mara e
Teodoro.
Nasceu na cidade de Piraí do Sul/PR, cresceu e fez história, foi
um grande profissional, excelente pai, esposo companheiro,
ótimo amigo, um chefe admirável e acima de tudo honesto.
Deixou saudades a todos os que tiveram o prazer de conhecê-
lo em 16 de maio de 2009.
S/S., 14 de Fevereiro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.773,
DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “LUIZ ALBERTO
MITIDIERI” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 200/2011 – autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica denominada “LUIZ ALBERTO MITIDIERI” a Rua
Projetada 07, localizada no Jardim Residencial Morada das
Flores, que se inicia na Estrada do Barreiro e termina na Rua
Carlos Ferreira da Silva, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1946 - 2010”.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Mecânico industrial e Oficial de Máquinas Industriais come-
çou muito jovem exercendo esse tipo de trabalho, também de-
dicou sua vida à família e  teve destaque em campanhas bene-
ficentes.
Natural de Itu veio ao mundo em 31 de julho de 1946, filho de
Vicente Mitidieri e Emilia Mitidieri Gagolli, participou ativa-
mente em instituições na cidade de Itu, quando jovem.
Luizinho, como era chamado, tinha uma personalidade singu-
lar, de homem com aparência brusca, mas de generosidade úni-
ca. Era uma pessoa extrovertida que encobria a benevolência.
A imagem de Luiz Alberto era inconfundível, com nove anos
tocava violão com o Pai Vicente Mitidieri em Alumínio, onde
seu pai era delegado, cidade onde morou por muito tempo, vindo
logo após morar em Sorocaba.
Luiz Mitidieri era fecundo, fecundíssimo compositor, pois as
idéias lhe brotavam no cérebro em abundância, nem sempre
frescas, mas com evidente espontaneidade.
Tinha como principais atividades de lazer jogar futebol, bocha
e baralho.
Luiz trabalhava sem parar e gostava de colecionar peque-
nas obras de arte. Isso dava a ele muita alegria. Na década
de 80 foi morar em Itapetininga, onde foi gerente de uma
loja, por volta de 1995 voltou para Sorocaba, quando tra-
balhou como funcionário público, após um período veio a
se aposentar.
No início de abril de 2010, Luiz Alberto Mitidieri foi interna-
do no Hospital Modelo em Sorocaba para se tratar de um der-
rame. Na manha do dia 14 de abril, às 8 horas, seu quadro se
agravou e veio a falecer, aos 63 anos, deixando três filhas,
Daniele, Louise e Analise, e também a esposa Maria Helena
Rodrigues Mitidieri com quem viveu 38 anos casado.
Tinha paixão pela arte e pelo futebol, deixando muita saudade
aos familiares.
Foi um exemplo de homem honesto, trabalhador, amigo de pes-
soas simples e poderosas. Gostava de viajar, foi um bom pai e
chefe de família, deixando a todos a imagem de uma pessoa muito
feliz e um homem brincalhão.
S/S., 10 de maio de 2011.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador

LEI Nº 9.774,
DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “PAULO MULLER” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 218/2011 – autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “PAULO MULLER” a Rua Projeta-
da 09, localizada no Jardim Residencial Morada das Flores,
que se inicia na Estrada do Barreiro e termina na Rua Maria das
Graças da Silva Ferreira, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1909 – 1995”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Paulo Muller nasceu no sudeste da Alemanha, na cidade de
Walheim, conhecida como a terra dos vinhedos, no dia 09 de
setembro de 1909.
Filho de José Henrique Muller e Paulina Muller. Sua família
era constituída pelos pais e sete filhos, contando com a sua
pessoa, que vieram para o Brasil com o intuito de salvar os
dois filhos homens de serem chamados para lutar na guerra.
Desembarcaram do navio Flandria, no Porto de Santos, no dia
26 de maio de 1925. Logo, foram trabalhar em fazendas de café,
em regime de semi-escravidão. Após algum tempo consegui-
ram fugir e fixaram residência aqui, no Município de Sorocaba,
na Rua Voluntários da Pátria.
Paulo Muller foi trabalhar na fábrica Sto. Antonio e mais tar-
de trabalhou como jardineiro no Colégio Santa Escolástica.
Aprendeu o oficio de construtor, pedindo demissão do colé-
gio, e então, seguiu a referida profissão, tornando-se exímio
construtor.
Aplicando sua experiência em construções, reformou a Cape-
la de Araçoiaba da Serra, entre outras tantas, mas desta refor-
ma, com os restos da madeira do altar mandou fazer um violino,
que aprendeu a tocar de ouvido, sem aulas com professores, e
por tempo se manteve tocando na companhia de sua filha Valda
no piano.
Conheceu Rosa Dorotéa Muller, que era descendente de ale-
mães e poloneses. Casaram-se e foram morar na Rua Voluntá-
rios da Pátria, na cidade de Sorocaba, onde tiveram duas fi-
lhas: Valda e Vilma.
Paulo Muller faleceu no dia 10 de fevereiro de 1995, aos 85
anos de idade, quando já era viúvo, deixando as duas filhas e
03 netos, vitima de um AVC (Acidente Vascular Cerebral). Em
vida, professava a religião Luterana.
S/S.,  23 de maio de 2011.

Claudemir José Justi
Vereador

LEI Nº 9.775,
DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCO PENHA
MORENO” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 371/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “FRANCISCO PENHA MORE-
NO” a Rua Projetada, localizada no Bairro de Brigadeiro
Tobias, que se inicia na Rua Victor Gomes Correa, cruza a
mesma via e termina em cul-de-sac, no mesmo Bairro, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1884 – 1959”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nascido na Espanha em 2 de abril de 1884 mudou-se para o
Brasil ainda adolescente. No Bairro de Brigadeiro Tobias em
Sorocaba, comprou um pedaço de terra e construiu sua casa.
De tempos em tempos, seu Francisco tinha que abrir uma pi-
cada no meio da mata com uma foice para chegar a sua casa.
Situada no final da Rua Victor Gomes Correa, no alto do mor-
ro, sua casa, ou sítio, como gostava de chamar, ficava em um
lugar totalmente desabitado, muitos anos depois é que ou-
tros moradores começaram a chegar.
Casou-se com Santina Gasparini e dessa união nasceram cin-
co filhos, todos criados ali mesmo numa casinha simples feita
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de pau-a-pique.
Seus primeiros trabalhos em Sorocaba foram na lavoura e no
Casarão de Brigadeiro Tobias, onde alimentava os animais.
Lá conheceu muitas pessoas que hoje fazem parte da história
do bairro.
Mais tarde foi trabalhar na Indústria Votorantim, onde perma-
neceu por muitos anos.
Faleceu em 21 de agosto de 1959 de broncopneumonia.
 Assim, como forma de homenagear o Senhor Francisco Penha

(Processo nº 22.031/2011)
LEI Nº 9.776, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a repassar recursos financeiros à Associação de Educação Cultura e Arte – AECA,
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 520/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba, autorizada a repassar à Associação de Educação Cultura e Arte – AECA, o valor
de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) para realização de obras de reforma e adequação do prédio da Avenida Afonso
Vergueiro, nº 280 (galpão anexo ao prédio da Estação Ferroviária) para funcionamento do Museu de Arte Contemporânea de
Sorocaba – MACS.
Art. 2º A Associação de Educação, Cultura e Arte – AECA fica obrigada a prestar contas mensalmente dos recursos recebidos,
apresentando relatório e cópias dos documentos fiscais, nos termos do Artigo 116, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município (Lei
nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) para fazer face às despesas
decorrentes da execução do convênio autorizado através desta Lei, sob a rubrica orçamentária 18.01.00 4.4.50.42.00  13 391
3009, em ação a ser criada para atender o auxílio à Associação de Educação Cultura e Arte – AECA.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações
necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos de que trata o artigo anterior serão oriundos da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:
18.01.00  4.4.90.51.00  13 391 3009   1226 01   1100000 R$ 50.000,00
18.01.00  3.3.90.39.00  13 391 3009   2365 01    1100000 R$ 60.000,00
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Moreno e sua humilde história, história de uma vida simples
de um homem honesto e trabalhador, perpetuando seu nome
numa rua próxima de onde ele viveu e que está inserida em Área
de Especial Interesse Social, passível de regularização
fundiária, de acordo com a Lei nº 9.547, de 27 de abril de 2011.
S/S.,  27 de julho de 2011.

José Geraldo Reis Viana
Vereador

(Processo nº 27.720/2011)
LEI Nº 9.777, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a repassar recursos financeiros ao Núcleo de Sorocaba do Instituto dos Arqui-
tetos do Brasil – Departamento de São Paulo – IAB - Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 522/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba  autorizada a repassar, mediante convênio,  ao Núcleo de Sorocaba do Instituto
dos Arquitetos do Brasil – Departamento de São Paulo, o valor de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais) para finalização
das obras de restauro do patrimônio histórico caracterizado pelo “Chalé Francês”, sito à Rua Souza Pereira, nº 534, bem como
de adaptações para que o mesmo possa ser utilizado em ações visando à promoção e o desenvolvimento de atividades voltadas
à arte, arquitetura, design, cultura, lazer e entretenimento.
Art. 2º O Núcleo Sorocaba fica obrigada a prestar contas dos recursos recebidos, apresentando relatório e cópias dos documen-
tos fiscais, nos termos do Artigo 116, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município (Lei
nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais) para fazer face às despesas
decorrentes da execução do convênio autorizado através desta Lei, sob a rubrica orçamentária 18.01.00 4.4.50.42.00 13 392
3009, em ação a ser criada para atender o auxílio ao Núcleo de Sorocaba do Instituto dos Arquitetos do Brasil – Departamento
de São Paulo – IAB-Sorocaba.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações
necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos de que trata o artigo anterior serão oriundos da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:
18.01.00  4.4.90.52.00  13 392 3009   1603 01   1100000 R$ 140.000,00
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.930/2010)
LEI Nº 9.778, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar convênio com a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba,
visando o repasse de recursos financeiros para manutenção dos serviços médico-hospitalares de urgência e emergência no
Pronto Socorro Municipal, bem como a manutenção de 75 (setenta e cinco) leitos clínicos e serviços ambulatoriais na área de
ortopedia, prestados para usuários do Sistema Único de Saúde - SUS., e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 526/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a celebrar convênio com a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de
Sorocaba, visando o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 1.159.924,82 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil,
novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos) mensais, para a manutenção dos serviços médico-hospitalares de
urgência e emergência no Pronto Socorro Municipal bem como a manutenção de 75 (setenta e cinco) leitos clínicos, sendo 27
(vinte e sete) leitos de observação e semi-intensiva no Pronto Socorro e 48 (quarenta e oito) leitos de retaguarda para o Pronto
Socorro e serviços ambulatoriais na área de ortopedia, prestados para usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
§1º A partir de janeiro de 2012, o valor do repasse mensal autorizado no caput deste artigo, passa a ser de R$ 1.240.000,00 (Um
Milhão e Duzentos e Quarenta Mil Reais).
§2º O Termo de Convênio a que se refere o caput deste artigo passa a fazer parte integrante da presente Lei.
Art. 2º Os valores referentes aos repasses mensais para a manutenção do serviço mencionado no artigo 1º serão corrigidos
anualmente, no mês de outubro, tomando-se por base o IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, consideran-
do-se o mês de setembro do exercício em relação ao mês de outubro do ano anterior.
Art. 3º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a repassar à Santa Casa de Misericórdia, o valor de R$ 1.474.000,00
(um milhão, quatrocentos e setenta e quatro mil reais) para cobrir as despesas com insumos, medicamentos e serviços, realizados
no Pronto Socorro Municipal no período compreendido entre a denúncia feita pela Conveniada no Convênio anterior e a
publicação desta Lei.
Parágrafo único. O valor a que se refere o caput deste artigo será repassado em 02 (duas) parcelas no valor de R$ 737.000,00
(setecentos e trinta e sete mil reais), cada uma, devendo a primeira ser paga no ato da assinatura do convênio e a segunda, após
30 (trinta) dias.
Art. 4º Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica a Prefeitura autorizada a fazer as alterações necessárias na Lei
do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária nº 11. 01.00 3.3.50.43.00 10 302
1011 2851 01 31000000, suplementada se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente a Lei nº 9452, de 22 de dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SOROCABA, PARA MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO PRONTO SOCORRO
MUNICIPAL.
Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado a Prefeitura Municipal de Sorocaba, com sede à Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, nº. 3041, Alto da Boa Vista, Palácio dos Tropeiros, Sorocaba, SP, neste ato representada pelo Sr. Dr. Vitor
Lippi, Prefeito Municipal, daqui por diante denominada PREFEITURA e, de outro lado, a Irmandade da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Sorocaba, pessoa jurídica de direito privado, instituição filantrópica sem fins lucrativos, com Estatuto Registrado
sob o nº. 70628, do 1º Registro Civil de Pessoa Jurídica de Sorocaba - São Paulo, com sede à Av. São Paulo, 750, Vila São
Domingos – Sorocaba – SP, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 71.485.056/0001-21, neste ato representado pelo seu
Provedor, Sr. José Antonio Fasiaben, RG nº. 5.540.297- 5, CPF nº. 150.319.698-49, doravante denominada CONVENIADA,
tendo em vista o que dispõe sobre a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual,
em especial os seus artigos 218 e seguintes: as Leis nº. 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº. 8666/93 e alterações posteriores,
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e acordado, o presente CONVÊNIO de
assistência integral à saúde, na forma e nas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

1. DO OBJETO
1.1 O presente CONVÊNIO tem por objeto, o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à manutenção dos serviços médico-
hospitalares de urgência e emergência no Pronto Socorro Municipal bem como a manutenção de 75 (setenta e cinco) leitos
clínicos, sendo 27 (vinte e sete) leitos de observação e semi-intensiva no Pronto Socorro e 48 (quarenta e oito) leitos de
retaguarda para o Pronto Socorro e serviços ambulatoriais na área de ortopedia, prestados  para usuários do Sistema Único de
Saúde - SUS. Os serviços ora conveniados, devidamente habilitados pelo SUS, encontram-se discriminados nas cláusulas deste
convênio.

2. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
2.1 Repassar à CONVENIADA recursos financeiros mensais, no valor de R$ 1.159.924,82 (um milhão, cento e cinquenta e nove
mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos), destinados à manutenção dos serviços médico-hospitalares de
urgência e emergência no Pronto Socorro Municipal bem como a manutenção de 75 (setenta e cinco) leitos clínicos, sendo 27
(vinte e sete) leitos de observação e semi-intensiva no Pronto Socorro e 48 (quarenta e oito) leitos de retaguarda para o Pronto
Socorro, e serviços ambulatoriais na área de ortopedia prestados  para usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.
2.1.1. A partir de janeiro de 2012, o valor do repasse mensal previsto na Cláusula 2.1. deste Convênio, passará a ser de
R$1.240.000,00 (Um Milhão, Duzentos e Quarenta Mil Reais).
2.1.2. Os pagamentos serão efetuados pela PREFEITURA à CONVENIADA, todo primeiro dia útil de cada mês.
2.2 Garantir transporte adequado para uso dos usuários SUS atendidos no Pronto Socorro Municipal através de ambulâncias,
à pacientes em situações especiais, para exames, transporte inter-hospitalar e altas hospitalares, devidamente justificadas pelo
médico;
2.3 Manter fiscalização presencial e permanente, através de servidores públicos devidamente qualificados e designados
para tal fim, em regime de escalas para acompanhar todos os serviços prestados pela Santa Casa De Misericórdia objeto deste
Convênio e obrigações afins analisando todos os procedimentos e protocolos de saúde, ouvindo e recebendo manifestações de
pacientes e munícipes em geral e para informar sobre o atendimento, equipamentos disponíveis para o uso e materiais de consumo
utilizados, analisando e propondo alterações ou correções que se fizerem necessárias para a melhoria dos serviços prestados em
todas as áreas de atendimento do Pronto Socorro Municipal, elaborando relatórios dos atendimentos e encaminhando-os aos
Órgãos Fiscalizadores.
2.3.1  Os Órgãos Fiscalizadores da execução do objeto do presente convênio serão a Secretaria Municipal da Saúde (através
de técnicos próprios ou contratados para essa finalidade (devidamente identificados e apresentados de forma oficial à
CONVENIADA),  a Comissão Permanente de Acompanhamento do Pronto Socorro do Conselho Municipal de Saúde e a
Comissão de Saúde da Câmara Municipal de Sorocaba)
2.4 Zelar pela excelência na qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações sobre o atendimento,
vindas dos usuários, que serão posteriormente cientificados das providencias tomadas;
2.4.1 A PREFEITURA contratará empresa para realização de exames de endoscopia, ultrassonografia, cateterismo cardíaco
e angioplastia e CPRE (Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscópica) para atendimento aos pacientes SUS no Pronto
Socorro Municipal, quando solicitados pelo médico plantonista.
2.5 Elaborar conjuntamente com a conveniada estudo visando a urgente ampliação da área física do Pronto Socorro,
subsidiando financeiramente a sua execução, o que será objeto de convênio próprio.

3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
3.1 Garantir no Pronto Socorro o atendimento a nível primário e secundário na área de urgência e emergência para a
população, nas especialidades aqui previstas.
3.1.1 Atender a todos os pacientes encaminhados pelas Unidades da Rede Municipal de Saúde com escopo deste convênio
e a demanda espontânea;
3.1.2  Priorizar o atendimento ao SAMU, garantindo a liberação das ambulâncias no menor tempo possível;
3.2 O período de permanência dos pacientes nos leitos de observação e nos leitos de semi-intensiva do Pronto Socorro
não poderá exceder a 24 horas. Havendo necessidade do paciente permanecer em observação por período superior, deverá ser
encaminhado para a enfermaria de retaguarda do Pronto Socorro, onde poderá permanecer por até 5 (cinco) dias e havendo
necessidade de o paciente permanecer internado, deverá ser efetuada a transferência do mesmo para as clínicas específicas da
Santa Casa ou outro serviço de referência, salvo em situações extraordinárias;
3.3 Garantir no Pronto Socorro, 24 horas por dia, equipe exclusiva in loco assim distribuída:
No período diurno (das 07:00 às 19:00 horas)
14 auxiliares ou técnicos de enfermagem,
02 (dois) enfermeiros,
11 (onze) médicos, sendo:
02 (dois) pediatras
03 (três) clínicos
03 (três) ortopedistas
01 (um) cirurgião
01 (um) anestesista
01 (um) cardiologista
No período noturno  das  19:00 a 07:00 horas:
12 auxiliares ou técnicos de enfermagem,
02 (dois) enfermeiros,
09 (nove) médicos, sendo:
02 (dois) pediatras
02 (dois) clínicos
02 (dois) ortopedistas
01 (um) cirurgião
01 (um) anestesista
01 (um) cardiologista
3.3.1 A escala acima descrita só poderá ser alterada em casos excepcionais, mediante autorização/aprovação expressa da
Secretaria Municipal de Saúde e os profissionais deverão permanecer in loco, sob pena de não recebimento do valor da hora
médica referente ao profissional médico ausente, quando a ausência não estiver devidamente justificada, além da aplicação das
penalidades previstas na cláusula 10 deste convênio.
3.3.2 Para os profissionais de enfermagem, salvo no caso de faltas devidamente justificadas na forma prevista pela CLT e no
Contrato de Trabalho, será descontada a porcentagem referente ao salário demonstrado na prestação de contas, além da aplicação
das penalidades previstas na cláusula 10 deste convênio.
3.3.3 Criar e manter o cargo de Diretor Geral do Pronto Socorro Municipal, o qual será responsável por zelar pela qualidade
do atendimento e bom funcionamento do PSM, pela regulação do sistema,  integração com  os outros  hospitais  e rede  de
urgência e emergência, bem como pelo regular cumprimento das disposições deste convênio, o qual será escolhido por consenso

entre a Prefeitura, Santa Casa, Câmara Municipal e Conselho Municipal de Saúde.
3.4 Obedecer às normas SUS em sua totalidade, atendendo a todos os encaminhamentos  oriundos da Rede Municipal de Saúde,
demanda espontânea gerada pela população de Sorocaba, e da Central de Regulação do Município.
3.5 Garantir, através de seu corpo clínico, o atendimento integral as necessidades de assistência médica nas diversas especi-
alidades solicitadas pelos médicos plantonistas do Pronto Socorro;
3.6 Garantir, através de seu corpo clínico, a assistência médica integral necessária aos pacientes internados no hospital nas
especialidades disponíveis;
3.7 A Santa Casa se compromete a manter o corpo Clínico, profissionais da enfermagem e demais profissionais do Pronto Socorro
Municipal, treinados e atualizados para garantir o bom atendimento à população; principalmente sobre o que trata a portaria
nº 2.616/MS/GM, de 12 de maio de 1998 e atualizações;
3.8 Garantir, através de seu corpo clínico e quadro de profissionais de enfermagem, a assistência médica e de enfermagem integral
aos pacientes internados; atendendo os pacientes SUS com a mesma dignidade e condições dos pacientes dos demais convê-
nios;
3.9 Manter toda a equipe de pessoal administrativo, de profissionais de enfermagem, técnicos de gesso e Raio X entre outros,
necessários ao bom funcionamento do Pronto Socorro, bem como suprir o mesmo de materiais de consumo e medicamentos;
3.10 Manter todas as instalações do Pronto Socorro devidamente mobiliadas e com todos os equipamentos disponíveis ao
atendimento de cada clínica;
3.11 Manter equipe de limpeza suficiente para garantir as instalações devidamente higienizadas e abastecidas de material de
higiene e limpeza nas 24 horas (papel higiênico, sabonete liquido, papel toalha, etc.) de acordo com CCIH - Portaria nº 2.616/
MS/GM, de 12 de maio de 1998 e atualizações;
3.12 Garantir o acesso gratuito de veículos, de acordo com o disposto na Lei Municipal 9.646 de 06 de Julho de 2011;
3.13 Fornecer mensalmente aos Órgãos Fiscalizadores as escalas de plantonistas médicos, pessoal de enfermagem, técnicos de
gesso e de Raio X, administrativos, vigilância e de limpeza.
3.14 Indicar responsável pelas respostas aos elogios, reclamações e sugestões encaminhados pela Ouvidoria da Saúde e res-
ponde-los no prazo estipulado no regimento da mesma.

4 NORMAS GERAIS
Conveniada e Prefeitura deverão elaborar o Regimento Interno do Pronto Socorro Municipal;
4.1 É vedada a cobrança de honorários pela prestação de serviços médicos, hospitalares e outros complementares da assistência
devida ao paciente SUS;
4.2 A CONVENIADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional
empregado ou preposto, em razão da execução deste CONVÊNIO;
4.3 Durante o atendimento no Pronto Socorro de crianças, adolescentes até 17 anos, 11 meses e 29 dias, pessoas com mais de
60 anos e deficientes físicos ou mentais, deve ser assegurado o direito de ter a presença de acompanhante, em tempo integral.
4.4 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercida pela PREFEITURA sobre a
execução do objeto deste CONVÊNIO, os CONVENENTES reconhecem a prerrogativa de fiscalização, controle e auditoria nos
termos da legislação vigente, pelos órgãos gestores do SUS;
4.5 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONVENIADA a utilização de pessoal devidamente qualificado para execu-
ção do objeto deste CONVÊNIO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes
de vínculos empregatícios, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a PREFEITURA.
4.6 A CONVENIADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de paciente, amparado pelo SUS, na hipótese
de atraso superior a 60 (sessenta) dias do repasse devido pela PREFEITURA, ressalvado às situações de calamidade pública
ou grave ameaça de ordem interna ou as situações de urgência ou emergência.

5 OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
5.1 A CONVENIADA ainda se obriga a:
5.1.1 Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e manter o arquivo médico pelos prazos definidos pelos
Conselhos Regional e Federal de Medicina;
5.1.2 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
5.1.3 Atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na
prestação de serviços;
5.1.4 Afixar aviso, em local visível:
• Placa indicando a sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa con-
dição, e;
• Placa contendo o número de telefones dos Órgãos Fiscalizadores e da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor
– PROCON conforme Lei 14.465 de 1º de Junho de 2011;
5.1.5 Justificar através do Diretor Geral do Pronto Socorro Municipal, à PREFEITURA, ao paciente (ou ao seu representante),
por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste
CONVÊNIO;
5.1.6 Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
5.1.7 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente
perigo de vida ou obrigação legal;
5.1.8 Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
5.1.9 Assegurar ao paciente, desde que solicitado por este (ou seu representante legal), o direito de ser assistido religiosa
e espiritualmente, por ministro de culto religioso nos termos da Lei nº 9.982, de 14/07/2000;
5.1.10 Manter em pleno funcionamento as Comissões previstas pela regulamentação do Conselho Regional de Medicina;
5.1.11 Instalar, no prazo previsto para cada caso, qualquer outra comissão que venha a ser criada por lei ou norma infralegal,
independentemente de notificação pela PREFEITURA;
5.1.12 Notificar a PREFEITURA eventual alteração de seus Estatutos ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos;
5.1.13 A CONVENIADA fica obrigada a fornecer, ao paciente, quando solicitado por este, relatório do atendimento pres-
tado, com os seguintes dados:
- Nome do paciente;
- Nome do hospital;
- Localidade (Estado/Município);
- Data e horário do atendimento e da liberação ou internação;
- Tipo de Órtese, Prótese, materiais e medicamentos utilizados, quando for o caso;
- Diagnóstico pelo Código Internacional de Doenças (CID) na versão vigente à época do atendimento;
- Resumo de alta; e
- Cópia do Prontuário.
5.1.13.1 O cabeçalho do documento conterá o seguinte esclarecimento: “Esta conta será paga com recursos públicos proveni-
entes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada a cobrança, diretamente do usuário, de qualquer
valor, a qualquer título”.
5.1.14 A CONVENIADA fica obrigada a fornecer ao paciente, quando solicitado por este, os exames realizados e seus
respectivos laudos (laboratoriais, de imagem, etc.), sem prejuízo à Santa Casa, devendo a sua retirada ser datada e assinada pelo
paciente ou seu representante na respectiva FAA – Ficha de Atendimento Ambulatorial;
5.1.15 A CONVENIADA se obriga a seguir toda e qualquer Norma Ministerial quanto ao atendimento SUS.

6 DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONVENIADA
6.1 A CONVENIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONVENIADA o direito de regresso.
6.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste CONVÊNIO pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONVENIADA em cumprir qualquer norma legal ou infralegal relacionada ao cumprimento deste CON-
VÊNIO.
6.3 A responsabilidade de que trata este Item 6, estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos
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serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).

7 DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1 O valor total do presente Convênio é de R$ 14.719.849,64 (Quatorze Milhões, Setecentos e Dezenove Mil, Oitocentos e
Quarenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos) e será repassado pela PREFEITURA à CONVENIADA em 12 (doze)
parcelas mensais, sendo as duas primeiras no valor de R$ 1.159.924,82 (Um milhão, cento e cinquenta e nove mil, novecentos
e vinte e quatro reais e oitenta e dois  centavos.), e as restantes no valor de R$ 1.240.000,00 (Um Milhão, Duzentos e Quarenta
Mil Reais).
7.2. As despesas dos serviços realizados por força deste CONVÊNIO correrão por conta de recursos Próprios, onerando a
dotação orçamentária 11. 01.00 3.3.50.43.00 10 302 1011 2851 01 31000000.

8 DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Para recebimento dos recursos informados no item 2 deste CONVÊNIO, a CONVENIADA, mensalmente, deverá:
8.1 Elaborar e encaminhar à PREFEITURA, à Câmara Municipal e ao Conselho Municipal de Saúde, até quarenta e cinco dias
após o recebimento de cada parcela, relatórios estatísticos de atendimentos e de prestação de contas do mês anterior, conforme
modelos fornecidos pela Secretaria da Saúde;
8.1.1 Extrato bancário de conta específica do convênio;
8.1.2  Conciliação bancária;
8.1.3 Cópia do Extrato do Demonstrativo dos Rendimentos da Aplicação Financeira;
8.1.4 Demonstração dos Atendimentos realizados por clínica e município de residência dos pacientes;
8.1.5 Relatório contendo:
- média de permanência no PS (horas)
- taxa de retorno do paciente no PS (%)
- número de pacientes que ultrapassaram período de 5 dias de internação na enfermaria de retaguarda
- taxa de ocupação e média de permanência dos leitos de retaguarda clínica, enfermaria e observação;
8.1.6 Escala de médicos e enfermeiros para o mês corrente;
8.1.7  Escala de médicos e enfermeiros do realizado no mês anterior;
8.1.8 Para os profissionais médicos, a informação deve ser setorizada (clínica médica, pediatria, ortopedia, cardiologia,
cirurgia e anestesia);
8.1.9 Demonstrativo de despesas com pessoal contratado;
8.1.10 Demonstrativo de despesas com pessoal próprio;
8.1.11 Cópia da GFIP dos funcionários;
8.1.12 Comprovante de pagamento dos funcionários (depósitos efetuados);
8.1.13 Cópia das guias pagas referentes ao recolhimento de FGTS, INSS, Contribuições Sindicais e outras obrigações
trabalhistas;
8.1.14 Cópia das guias de recolhimento pagas de outros impostos (PIS, COFINS, CSLL, IR, ISS);
8.1.15 Manutenção da atualização da Certidão Negativa de Débito das Contribuições Previdenciárias e Certificado de
Regularidade com o FGTS;
8.1.16 Manutenção da atualização do mobiliário e equipamentos utilizados no PS;
8.1.17 Manutenção da atualização de contratos firmados com prestadores de serviço;
8.1.18 Manutenção da atualização de cursos e treinamentos dos profissionais com indicação de relevância;
8.1.19 Estar regular junto ao Cadastro Único de Convênios – CAUC e Cadastro Informativo de Créditos não quitados no
Setor Público Federal e Estadual – CADIN;
8.2 Fichas de Atendimento Ambulatorial - FAA, em ordem cronológica, de todo os atendimentos, inclusive ortopedia, realiza-
dos no mês (01 a 31 do mês);
8.3 Planilha eletrônica, todos os atendimentos realizados com identificação do paciente (data e horário de entrada e saída, nº
de registro, nome, data de nascimento, prontuário, bairro de residência, município de residência, cartão nacional de saúde,
código, descrição, quantidade e valor de procedimento, material e medicamento, CID e tipo de saída (alta, internação, transfe-
rência e óbito) - Esse relatório poderá ser revisto, em sua formatação, segundo a necessidade de informação, devendo haver
entendimento prévio entre as partes;
8.4 Planilha Eletrônica com identificação de materiais, medicamentos e serviços com identificação de nota fiscal;
8.5 O não cumprimento de qualquer cláusula deste CONVÊNIO acarretará a suspensão do repasse previsto na cláusula 2ª, da
seguinte maneira:
8.5.1 A PREFEITURA irá notificar a CONVENIADA, por meio de ofício, qualquer irregularidade no cumprimento das
cláusulas deste CONVÊNIO;
8.5.2 A CONVENIADA terá o prazo de 30 (trinta) dias para correção da irregularidade se for o caso ou apresentação de
justificativa e defesa;
8.5.2.1 Caso a irregularidade não seja sanada pela Conveniada no prazo estabelecido no item anterior ou a justificativa ou
defesa apresentada não seja aceita pela Área de Planejamento e Gestão com a devida justificativa, os repasses serão suspensos
até que ocorra  a regularização.
8.6 No caso de falta de profissional médico e de enfermagem, será automaticamente descontado no mês seguinte, o valor corres-
pondente ao período de ausência do profissional determinado no item 3.3,  observado o disposto nos itens 3.3.1 e 3.3.2, além
da aplicação das penalidades previstas na cláusula 10 deste Convênio;
8.7 Mensalmente, a CONVENIADA deverá proceder à apresentação de contas ao Conselho Municipal de Saúde, prestação esta
que será utilizada para apresentação à Câmara Municipal. Esta prestação de contas deverá ser dividida em Receita e Despesa,
sendo que na Receita deverão ser apresentados os valores repassados referentes ao faturado SIA/SUS pelo Pronto Socorro e o
valor repassado como subvenção; e como Despesa, os valores pagos para sua manutenção.

9 DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO
9.1 A CONVENIADA garantirá à PREFEITURA e seus prepostos o acompanhamento e a fiscalização, com todas as condições
operacionais e administrativas, dando livre acesso, aos Órgãos Fiscalizadores e funcionários da Secretaria da Saúde, devida-
mente identificados, às instalações do Pronto Socorro, incluindo o acesso e cópias dos documentos necessários à perfeita
execução da fiscalização preconizada na cláusula 2.3 deste instrumento e prestará imediatamente, quando solicitadas, todas as
informações disponíveis.
9.2 Poderá ser realizada auditoria especializada, a qualquer tempo em supremacia do interesse público, quanto ao cumprimento
do objeto deste Convênio;
9.3 A fiscalização exercida pela Secretaria da Saúde sobre serviços ora conveniados, não eximirá a CONVENIADA da sua plena
responsabilidade perante a PREFEITURA ou para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do
CONVÊNIO;

10 DAS PENALIDADES  (redação sugerida agora)
10.1 A inobservância, pela CONVENIADA, de cláusula ou obrigação constante deste CONVÊNIO, ou de dever origina-
do de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as
sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8666/93 e alterações posteriores. Adotar-se-á para este CONVENIO
o seguinte:
10.1.1 Advertência;
10.1.2 Multa a ser cobrada:
I. 2 %a 5 % (dois a cinco%) do valor máximo de repasse na hipótese de:
a. Constatação que as obrigações e normas previstas neste CONVÊNIO não estão sendo integralmente cumpridas;
b. Constatação que o paciente citado nas FAA, APAC e SADT não foi submetido a nenhum procedimento;

c. Constatação de que a entidade Conveniada cobrou, de forma direta ou indireta, importâncias dos usuários do SUS,
sejam dos próprios pacientes ou de seus responsáveis, pela prestação de serviços contratados ou conveniados, pagos pelo
Sistema Único de Saúde;
d. Recusa infundada, em prestar atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde.
e. Constatação de que a entidade contratada/conveniada cobrou, simultaneamente, importâncias do SUS, de entidades
públicas de saúde, de seguros-saúde e/ou outras modalidades assistenciais de medicina de grupo e/ou cooperativas de saúde
ou similares, por um mesmo procedimento realizado em um mesmo paciente;
f. Constatação de irregularidades não previstas nos subitens anteriores, que de qualquer forma afrontam a legislação
regulamentadora do Sistema Único de Saúde.
g. Constatação de irregularidade na prestação de contas apresentada.
Parágrafo único. Os valores de multa definidos serão deliberados pela PREFEITURA.
10.1.3 Da aplicação das penalidades, a CONVENIADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação,
para interpor recurso dirigido diretamente ao Prefeito.
10.1.4 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à CONVENIADA, e o respectivo montante será descontado
dos pagamentos devidos pela PREFEITURA à CONVENIADA, garantindo a esta, pleno direito de defesa em processo regular.
10.1.5 A imposição de qualquer das sanções estipuladas, nesta cláusula, não ilidirá o direito de a PREFEITURA exigir
indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários
e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal, e/ou ética do autor do fato.
10.1.6 A violação ao disposto nos Itens 4.1 e 4.2 deste CONVENIO, sujeitará a CONVENIADA às sanções previstas nesta
cláusula, ficando a PREFEITURA autorizada a reter, desde que demonstre à Conveniada de forma inequívoca o valor indevidamente
cobrado, para fins de ressarcimento do usuário do Sistema Único de Saúde, por via administrativa, sem prejuízo do disposto no
item 10.1.5.

11 DA RESCISÃO
11.1 A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8666/93 e alterações posteriores.
11.2 A CONVENIADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa prevista no parágrafo
primeiro do artigo 79 da Lei Federal nº. 8666/93, alterada pela Lei Federal nº. 8883/94.
11.3 Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o
prazo de 90 (noventa) dias para que a mesma ocorra.  Se, neste prazo a CONVENIADA negligenciar a prestação dos serviços
ora conveniados, a multa aplicada de acordo com o Item 10 deste CONVÊNIO, terá seu valor duplicado.
11.4 Poderá a CONVENIADA, rescindir o presente CONVÊNIO no caso de descumprimento, pela PREFEITURA, de suas
obrigações aqui previstas, em especial, no caso de atraso superior a 45 (Quarenta e Cinco ) dias dos pagamentos.
11.5 Caberá à CONVENIADA notificar a PREFEITURA, formalizando a rescisão e motivando-a devidamente, informando do
fim da prestação dos serviços conveniados no prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento da notificação.
11.6 Em caso de paralisação dos serviços sem prévia notificação, em se tratando de serviço essencial de urgência e emergência,
a PREFEITURA poderá contratar outra empresa para prestar os serviços nas dependências do Pronto Socorro Municipal na
Santa Casa de Sorocaba;
11.6.1 A CONVENIADA será responsável pelo ressarcimento total da diferença da despesa com outro serviço contratado.
11.7 Em caso de rescisão do presente CONVÊNIO por parte da PREFEITURA não caberá à CONVENIADA direito a
qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei Federal nº. 8666/93, alterada pela Lei Federal
nº. 8883/94.

12 DOS RECURSOS PROCESSUAIS
12.1 Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste CONVÊNIO, ou de sua rescisão, praticados pela PREFEITURA, cabe
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
12.2 Da decisão da PREFEITURA de rescindir o presente CONVÊNIO cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.
12.3 Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do item 12.1, a PREFEITURA deverá manifestar-se no prazo de
10 (dez) dias úteis e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de
interesse público.

13 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
13.1 O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser
prorrogado a critério das partes, automaticamente, de acordo com a Legislação em vigor, até o limite máximo de cinco anos.
13.1.1 A cada 12 (doze) meses de vigência ininterrupta, os valores financeiros dos repasses mensais e outras obrigações
financeiras da Prefeitura, decorrentes deste Convênio, serão obrigatoriamente reajustados conforme a variação do (IPC-A –
Índice de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE)

14.  DAS ALTERAÇÕES
14.1. Qualquer alteração do presente CONVÊNIO será objeto de Termo Aditivo.

15. DA PUBLICAÇÃO
15.1.O presente CONVÊNIO será publicado, por extrato, no “Jornal do Município de Sorocaba”, Órgão Oficial da Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

16.  DO FORO
As partes elegem o Foro da cidade de Sorocaba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
questões oriundas do presente CONVÊNIO que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
E por estarem às partes justas e CONVENIADAS, firmam o presente CONVÊNIO em 03 (três) vias de igual teor e forma para um
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Sorocaba, de de 2011

Vitor Lippi
PREFEITO DE SOROCABA

José Antonio Fasiaben
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba

TESTEMUNHAS:

______________________________           _____________________________
Assinatura                                                                Assinatura

______________________________         ______________________________
Nome por extenso:         Nome por extenso:
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(Processo nº 21.370/2005)

LEI Nº 9.779, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Revoga o Inciso VII, do Art. 3º, da Lei nº 9.381, de 29 de Novembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 528/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogado o Inciso VII, do Artigo 3º, da Lei nº 9.381, de 29 de Novembro de 2010, que dispõe sobre a concessão
de direito real de uso de bem público municipal à CORESO e ao CEADEC.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 9.381 de 29 de Novembro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO OLIVEIRA
Secretário de Parcerias

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 27.363/2007)
LEI Nº 9.780,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Autoriza o Poder Executivo a alienar imóveis localizados
nas áreas públicas declaradas de interesse social na forma que
especifica e dá outras providências).
(Projeto de Lei nº 442/2011 – autoria da Comissão de Habi-
tação e Regularização Fundiária).
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a alienar, para fins de regularização fundiária, por meio de
doação com encargos, observado o disposto no art. 17, I, “b”,
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, lotes des-
tacados de imóveis públicos dominiais ocupados conforme
Lei nº 8.451/2008 e localizados nas Zonas (ZEIS) ou Áreas
Especiais de Interesse Sociais (AEIS), já consolidadas há
mais de 20 anos, desde que preenchidos os seguintes requi-
sitos mínimos:
I - posse de boa-fé, comprovada por justo título consistente
em escrito público ou documento particular, ou, em caso de
inexistência ou dubiedade, posse exercida, sem oposição, há
mais de 05 (cinco) anos, por si ou seus antecessores;
II - o lote a ser alienado por doação deverá ser destinado para
moradia, bem como para exercício de atividades econômicas,
profissionais, filantrópicas ou de associações sem fins lucra-
tivos, desde que estejam de acordo com o disposto na legis-
lação vigente.
§1° Para fins do “caput”, o período de consolidação vintenária
será reconhecido por Decreto do Chefe do Executivo Muni-
cipal.
§2° Para a comprovação do lapso temporal exigido pelo inciso
I do “caput”, aceitar-se-á todo e qualquer documento que
não seja definido como justo título, bem como prova testemu-
nhal, com o mínimo de dois testemunhos idôneos, aptos a
caracterizar a posse efetiva do ocupante.
Art. 2° O processo administrativo individual conterá os se-
guintes documentos:
I - cópias da Cédula de Identidade e do documento
comprobatório de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda (CPF);
II - cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou Óbito;
III - prova da constituição da personalidade jurídica, cópia
do documento comprobatório de inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
e das Cédulas de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoas Fí-
sicas) dos sócios, em se tratando de pessoa jurídica;
IV - memorial descritivo e demais documentos necessários à
perfeita delimitação e localização do lote objeto de doação.
Art. 3° O contrato de doação, instrumentalizado por Título
de Propriedade, expedido pelo município, com fundamento
em sua autonomia político-administrativa conferida pelo art.
30, II, da Constituição Federal, será outorgado em favor do
donatário, a quem incumbirá, como encargo, a averbação da
construção e inalienabilidade por 03 anos, sob pena de
retrocessão.
Art. 4° A destinação dos lotes da área referida no art. 1° será
decidida pelo Chefe do Poder Executivo com base em análise
da área de Regularização Fundiária Municipal, que ficará in-
cumbida da apreciação de eventuais controvérsias acerca da
comprovação dos requisitos exigidos para a titulação.
Art. 5° O lote a ser alienado terá como valor de avaliação o
valor venal fixado para fins de lançamento do Imposto Predi-
al Territorial Urbano (IPTU).
Art. 6° O Título de Propriedade será expedido em favor:
I - de pessoa física, ocupante individual ou em composse;
II - de pessoa jurídica sob a forma de firma individual, socie-

dade de pessoas ou de capital, desde que exerça no núcleo a ser
regularizado função social de interesse público.
Parágrafo único. As pessoas incapazes de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil deverão ser representadas ou assistidas
por seus pais, tutores ou curadores, para a consecução dos fins
colimados na presente lei.
Art. 7° Homologado pelo Chefe do Poder Executivo o parecer
da área de Regularização Fundiária, será dado conhecimento
aos eventuais interessados, por meio de edital com o prazo de
15 (quinze) dias, contados da afixação no Paço Municipal ou
da publicação em órgão oficial, do rol de pessoas físicas e/ou
jurídicas habilitadas a receber os títulos de propriedade, sen-
do facultadas reclamações, por escrito e devidamente funda-
mentadas, contra erros ou omissões.
§ 1° Eventual indeferimento do parecer mencionado no art. 4°
deverá ser feito por despacho fundamentado do Chefe do Poder
Executivo, remetendo-se o procedimento à área de Regulariza-
ção Fundiária, que emitirá novo parecer no prazo de 15 (quin-
ze) dias.
§ 2° Apresentada eventual reclamação, a área de Regularização
Fundiária se manifestará no prazo de 15 (quinze) dias ao Chefe
do Poder Executivo para decisão em igual prazo.
§ 3° Julgadas as reclamações, ou não as havendo, serão expe-
didos os Títulos de Propriedade.
§ 4° As questões que suscitem dúvidas ou litígios fundamen-
tados, enquanto perdurarem, impedirão a expedição do Título
de Propriedade.
Art. 8° O Título de Propriedade deverá conter o seguinte:
I - nome, profissão, nacionalidade, data de nascimento, estado
civil, endereço, número da Cédula de Identidade (RG) e do
Cadastro de Pessoa Física (CPF), se pessoa física;
II - razão social, objeto da atividade, nomes dos sócios e suas
qualificações, número e data do registro do contrato social ou
ata da assembléia de constituição junto ao órgão competente,
número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), ins-
crição estadual ou municipal e endereço, se pessoa jurídica;
III - número do procedimento administrativo, bem como do
registro público imobiliário de que se origina o imóvel;
IV - valor venal do imóvel, de acordo com o art. 5° desta Lei;
V - memorial descritivo da área doada, contendo descrição do
imóvel com todas as suas características, medidas do períme-
tro, área, confrontações e localização exata.
Art. 9° Cópias idênticas dos Títulos de Propriedade expedi-
dos, comporão o processo a administrativa a ser aberto para
cada adquirente.
Art. 10. Para que sejam preservados a função social da propri-
edade e o direito de todos à cidadania, excepcionalmente e tão
só para fins de regularização, admitir-se-á lotes com as
especificações descritas em decreto, para cada plano de urbani-
zação do núcleo habitacional a ser regularizado.
Art. 11. Para o fim do previsto nesta Lei, visando atender os
princípios norteadores dos registros públicos, os instrumen-
tos anteriormente outorgados pela municipalidade que não
tenham efeito formal para fins de registro imobiliário servirão
para comprovação da posse aludida no inciso I do art. 1°
desta Lei.
Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos com base na legis-
lação federal e estadual pertinentes à matéria, por analogia,
costumes e princípios gerais de direito, consoante delibera-
ção da área de Regularização Fundiária e anuência do Chefe do
Poder Executivo.
Art. 13. Na aplicação desta Lei, a área de Regularização
Fundiária ater-se-á aos fins sociais, às exigências do bem co-
mum e do interesse público, adaptando-se, no que for possível,
às determinações legais vigentes.
Art. 14. Permanecerão reservadas à municipalidade todas as
áreas identificadas em plantas e memoriais descritivos, que não
forem objeto de titulação na forma do art. 10 desta Lei.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 25 da
Lei nº 8.451/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A partir do ano de 2005, os poderes públicos da cidade (Câmara
e Prefeitura), passaram a tratar com prioridade as questões rela-
tivas à habitação e regularização fundiária das áreas ocupadas
sem a devida aprovação dos órgãos oficiais, bem como das con-
dições de moradia das cerca de 10.000 (dez mil) famílias residen-
tes nesses núcleos, espalhados por toda a cidade.

Após amplo levantamento socioeconômico das famílias bem
como levantamento topográfico das áreas, tendo como objeti-
vo a efetiva regularização desses núcleos, visando à urbaniza-
ção e a integração dessas áreas informais à cidade legalizada.
Atualmente Sorocaba conta com uma legislação atualizada,
criada com o objetivo de atender todas as situações existen-
tes no município.
A presente Lei representa mais um grande passo do Programa
Municipal de Regularização Fundiária, pois tem como obje-
tivo de autorizar a doação dos imóveis localizados em áreas
de interesse social no Município, às famílias que lá constru-
íram suas moradias e que aguardam do poder público a regu-
larização da situação dos imóveis e das habitações.
Com advento do programa de regularização fundiária em nível
federal (estatuto das cidades, medida provisória e lei do Pro-
grama Federal Minha casa Minha Vida e regularização fundiária
localizadas em áreas urbanas), passou o poder público munici-
pal a possuir outros instrumentos para concretizar a regulari-
zação jurídica de novos bairros que se integraram à cidade.
Propomos agora a efetiva doação dos lotes aos moradores,
atendendo aos anseios de toda população que habitam as
áreas de interesse social no município, que são os legítimos
possuidores dos imóveis. Com a doação, os moradores passa-
rão a serem proprietários de suas residências, com todos os
direitos e deveres, como o recolhimento de taxas e tributos.
Isso posto apresentamos a presente Lei, por meio da Comis-
são de Vereadores criada com a finalidade de propor soluções
para as questões relativas à Habitação e Regularização
Fundiária no Município de Sorocaba, solicitamos aos nobres
pares apoio na aprovação do presente projeto, pois revestido
de interesse público.
S/S.,   12 de setembro  de 2011.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador/Presidente da Comissão de Habitação e

Regularização Fundiária

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.583, DE 21 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei n. 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.476 de 23 de fevereiro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 30.005,00 (trinta mil e cinco reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.209/2011)
DECRETO Nº 19.596,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a prorrogação de permissão de uso de bem pú-
blico municipal a título precário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 48 (quarenta e oito)
meses a permissão de uso do imóvel municipal descrito e ca-
racterizado no Decreto nº 15.643, de  29 de  Maio de 2007,
outorgada à AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA, conforme
consta do Processo Administrativo 29.209/2011.
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos do Decreto nº 15.643,
de 29 de Maio de 2007.
Art. 3ºAs despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 30 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.276/2011)
DECRETO Nº 19.597,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 19.484, de 14 de
Setembro de 2011 que nomeia membros do Conselho da Co-
munidade da Comarca de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º O Artigo 1º, do Decreto nº 19.484, de 14 de Setembro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (…)
II - Representantes da Secretaria da Educação:
a) Alcilézia Nunes Mendes de Godoy;
b) Talita Kawano;
c) Magda de Barros Cardozo.
III - (...)”. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.484, de 14 de Setembro de 2011.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.884/2010 – SAAE)
DECRETO Nº 19.598,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 18.839, de 16 de
Fevereiro de 2011, que declara de Utilidade Pública, para fins
de Instituição de faixa de servidão para Implantação do Coletor
Pirajibu e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.839, de 16 de Fevereiro de
2011, que declara de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação do coletor Pirajibu, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (…)
Proprietário: consta pertencer à Koi Comercio de Água Ltda.
EPP. e/ou sucessores
Local: Rua Daniel Purificação Vitorino, nº 101 – Éden –
Sorocaba – SP.
Área: 273,06 m².
Descrição: (...)”. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.839, de 16 de Fevereiro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo CPL nº 926/2011)
DECRETO Nº 19.599,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário, mediante
Exploração de Cantina no Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira” e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e nos termos constantes do Processo CPL nº 926/2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Decre-
to, o uso da cantina do Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”, a Sra. ELIZABETH BENIN RIBEIRO,
portadora do RG nº 33.706.464-7 e CPF nº 245.921.508-80,
residente e domiciliada à Rua Antenor José Bellini, nº 30 -
Jardim Bandeirante - Sorocaba/SP, conforme consta do Proces-
so CPL nº 926/2011.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-
se a permissionária ao cumprimento das normas e condições ali
estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.782/2011)
DECRETO Nº 19.600,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao CENTRO
SOCIAL SÃO CAMILO – RESTAURANTE “BOM PRATO”,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, bem como na Lei nº 9.738, de 6 de outubro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) ao CENTRO SOCI-
AL SÃO CAMILO – RESTAURANTE BOM PRATO, para
aquisição de equipamentos e realização de obras de reforma
visando à melhoria e adequação das instalações do “Bom Pra-
to” em Sorocaba.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que tra-
ta o caput deste artigo se dará mediante convênio.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financei-
ro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
IV – Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V – Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SECID”.
II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos, guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes

ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as-
sim como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção
das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no ar-
tigo anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de
contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promo-
ção e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4007 1939 – R$ 200.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.794/2011)
DECRETO Nº 19.601,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e carac-
terizado, conforme consta do Processo Administrativo nº
19.794/2011, a saber:
Área:
Proprietário: consta pertencer a JC Moraes – Assessoria e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Seraphim Banietti – Sítio Cruz de Ferro - Bairro
Cagassú - Sorocaba – SP.
Matrícula: 81.392 – 1º ORI
Área a desapropriar: 203,46 m².
Descrição: Inicia-se no ponto, localizado na divisa com pro-
priedade de Pedro Arioni ou Pedro Arjona e sua mulher (pon-
to este distante 238,00 metros a partir do ponto final da Es-
trada Particular Principal que termina na propriedade de
Elpidio Oliveira Prado, sucessor de Euclidea Rosa Matos),
segue em reta 4,80 metros confrontando com propriedade de
Pedro Arioni ou Pedro Arjona e sua mulher, deflete à direitia
e segue em reta 50,00 metros confrontando com área remanes-
cente, de propriedade de JC Moraes Assessoria e Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda., deflete à direita e segue em reta na
distância de 50,00 metros confrontando com a Rua Seraphim
Banietti, atingindo o ponto inicial desta descrição, fechando
assim o perímetro e encerrando a área de 203,46 metros qua-
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drados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.676/2011)
DECRETO Nº 19.602,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e carac-
terizado, situado nesta cidade, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.676/2011, a saber:
Proprietários: consta pertencer a Valdir Gomes Machado e
outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Georg Shaeffler, s/nº, Éden - Sorocaba - São
Paulo.
A desapropriar: 1.812,51 m².
Área total: 45.406,37.
Matrícula nº 884 do 1º ORI.
Descrição: Partindo do ponto 5, confrontando neste trecho

com Avenida Georg Schaeffler, seguindo com distância de 22,18
m e azimute plano de SE 15º34’00" NW chega-se ao ponto 6,
confrontando neste trecho com Avenida Georg Schaffler, se-
guindo com distância de 279,65 m e azimute plano de SE
16º07’26" NW chega-se ao ponto A, deste confrontando nes-
te trecho com TEFIL – Tecnologia em Filtragem Ltda, seguin-
do com distância de 6,23 m e azimute plano de NE 89º15’30"
SW chega-se ao ponto 7A, deste confrontando neste trecho
com Lote 6, seguindo com distância de 59,56 m e azimute pla-
no de NW 16º07’26" SE chega-se ao ponto 6A, deste, con-
frontando neste trecho com Lote 5, seguindo com distância de
31,94 m e azimute plano de NW 16º07’26" SE chega-se ao
ponto 5A, deste, confrontando neste trecho com Lote 4, se-
guindo com distância de 31,94 m e azimute plano de NW
16º07’26" SE chega-se ao ponto 4B, deste, confrontando nes-
te trecho com Lote 3, seguindo com distância de 33,15 m e
azimute plano de NW 16º07’26" SE chega-se ao ponto 3A,
deste, confrontando neste trecho com Lote 2, seguindo com
distância de 43,15 m e azimute plano de NW 16º07’26" SE
chega-se ao ponto 2A, deste, confrontando neste trecho com
Lote 1, seguindo com distância de 72,02 e azimute plano de
NW 16º07’26" SE chega-se ao ponto 1A, deste, confrontando
neste trecho com Lote 7, seguindo com distância de 30,00 m e
azimuite plano de NW 15º34’00" SE chega-se ao ponto 4AB,
deste, confrontando neste trecho com Karl Werner Kogler e outros,
seguindo com distância de 6,34 m e azimute plano de 88º22’34"
chega-se ao ponto 5, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Encerrando uma área de 1.812,51 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.583, DE 21 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010 e da Lei nº 9.476 de 23 de fevereiro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 30.005,00 (trinta mil e cinco reais),
destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.580/2008)
DECRETO Nº 19.605,

DE 1 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 23.580/2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Octa Engenharia e Empreen-
dimentos Ltda.
Local: Avenida Santa Cruz nº 995 – Sorocaba/SP.
Matrícula  nº 73.566  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 760,13 m².
Área construída a desapropriar (Muro frontal): 45,00 m².
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado da Área
“A”, tem 15,50 metros de frente para a Avenida Santa Cruz,
azimute 333º56’45"; no lado esquerdo mede 65,05 metros, de
quem da rua olha para o imóvel, confrontando com a proprieda-
de da Prefeitura Municipal de Sorocaba, azimute 21º30’05";
no lado direito 68,03 metros confrontando com a área remanes-
cente da Área “A”, azimute 21º30’05" e nos fundos 13,66
metros, confrontando com a propriedade da Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, azimute 324º45’11"; totalizando a área de
760,13 metros quadrados. Neste terreno existe um muro de
alvenaria na divisa frontal com 45,00 metros quadrados de
superfície.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º da

Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.606,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Altera o Artigo 23 dos Estatutos Sociais da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,
aprovados pelo Decreto nº  6.996, de 17 de Abril de 1990 e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º O Artigo 23 dos Estatutos Sociais da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,
aprovados pelo Decreto nº 6.996, de 17 de abril de 1990,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23  O Conselho de Administração é o órgão supremo da
URBES, cujas funções serão gratuitas e consideradas rele-
vantes, sendo integrado pelo Prefeito Municipal, e pelo Se-
cretário de Negócios Jurídicos, Secretário da Administração
e Secretário de Finanças.”(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições dos Estatutos
Sociais da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES, aprovados pelo Decreto nº 6.996, de 17
de abril de 1990.
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.904/2009)
DECRETO Nº 19.607,

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público móvel, a tí-
tulo precário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de melhorar as condições
de atendimento aos munícipes que buscam o Poder Judiciário
através do Fórum da Comarca de Sorocaba;
CONSIDERANDO que a cooperação entre os Poderes Exe-
cutivo e Judiciário facilita o acesso da população na garantia
de seus direitos constitucionais;
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 113 e seu § 3º da
Lei Orgânica do Município, de que O uso de bens municipais
por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão
ou autorização, conforme o caso e o interesse público exigir,
e que poderá recair sobre qualquer bem público, e será feita a
título precário, por Decreto;
CONSIDERANDO finalmente, ser de relevante interesse
público a finalidade a que se destina,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, por prazo
indeterminado, a partir da publicação deste Decreto, o uso
do bem público móvel abaixo descrito e caracterizado, pelo
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Fórum da
Comarca de Sorocaba, com sede à Rua Vinte e Oito de Ou-
tubro, nº 691, Jardim do Paço, Sorocaba, Estado de São
Paulo, conforme consta do Processo Administrativo nº
2.904/2009, a saber:
“ 01 (Uma) Central Privada de Comutação Telefônica –
Categoria I – Modelo Alcatel OmniPCX Office, destinado
a Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC.
Características: Central privada de Comutação Telefônica –
PABX/CPA-T-Hibrida, disponível em módulos para 28 por-
tas, 48 portas ou 96 portas.
Capacidade Final: até 200 ramais; conexão com a Rede Supor-
te ao STFC por meio de Troncos Analógicos, Digitais e RDSI
(Acesso Básico e Primário).
A referida Central é acompanhada dos seguintes equipamen-
tos:
•  02 (Dois) Aparelhos Digitais com Display;
•  04 (Quatro) Aparelhos Headset, para operadoras;
• 02 extensores de teclas (módulos de atendimento);
• 02 Magazines Office;
• 02 Kit Rack 19";
• 02 Conetores Baluns-Entroncamento Digital;
• 02 Interfaces de Fechamento Magazine Office;
• 09 Módulos SLI-16;
• 01 Módulo SLI-08;
• 01 Módulo Tronco Analógico;
• 02 Digial PCM ACCES-R2;
• 01 Módulo Processamento;
• 01 Kit de Liaison;
• 01 Módulo UAI8;
Patrimônio nº 165.742".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o bem móvel cujo uso
é permitido por este Decreto, exclusivamente no Fórum da
Comarca de Sorocaba, sito à Rua Vinte e Oito de Outubro, nº
691, Jardim do Paço, vedada a utilização do mesmo para fins
comerciais.
Art. 3º O permissionário assinará Termo de Responsabilida-

de pelo qual se obrigará, sob pena de revogação expressa da
permissão de uso de que trata este Decreto, a:
I – fazer a conservação e manutenção dos equipamentos, arcan-
do com as despesas daí decorrentes, bem como pelo pagamento
das contas relativas ao seu uso;
II – utilizá-lo exclusivamente no Fórum da Comarca de Sorocaba
para facilitar o acesso da população ao Judiciário;
III – não alterar o uso a que se destina, nem alterar suas carac-
terísticas visuais;
IV – proceder à imediata devolução do bem objeto deste Decre-
to em caso de revogação da permissão, desuso ou solicitação
pela Administração Pública;
V – reparar eventuais danos que o bem possa sofrer, enquanto
na posse do permissionário;
VI – registrar Boletim de Ocorrência junto à Delegacia de
Polícia, em caso de furto e/ou roubo do equipamento permiti-
do, apresentando cópia do referido BO à Administração Pú-
blica para instrução de Processo Administrativo correspon-
dente, onde serão apuradas as responsabilidades;
VII – finda a permissão de que trata este Decreto, seja qual for
o motivo, fica o permissionário obrigado a devolver à Admi-
nistração Pública, o bem móvel ora permitido e seus respecti-
vos acessórios, nas mesmas condições em que se encontrava
quando recebido, salvo os desgastes naturais decorrentes do
uso devido, não cabendo ao permissionário qualquer direito
à retenção e/ou indenização.
Art. 4º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 5º As despesas com a execução do presente Decreto, cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 2.017/1993)

PORTARIA Nº 22.760

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e nos termos do artigo 51 da Lei Federal nº
8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, resolve
designar para comporem a Comissão Permanente de Lici-
tações, a partir de 19 de outubro de 2011, os seguintes
membros: ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA (SEAD),
HORTÊNCIA PEDRO DO NASCIMENTO (SEAD) e JOSÉ
LUIZ ROSSI (SEGEP) e como suplentes CLAUDIA
PATRICIO PEREIRA (SEAD),  MARLENE MANOEL DA
SILVA LEITE (SEAD) e MARIA FERNANDA
RODRIGUES DE ANDRADE (SEMES) e como represen-
tantes das Secretarias: EDINALDO SOUTO PROENÇA
(SEAD), NIVALDO DOS SANTOS (SEOBE), EVENIZE
DE CÁSSIA BATISTA MARQUES DA SILVA (SECOM),
PRISCILA BOLINA PELLINI (SECOM), MARCOS AN-
TONIO SALINAS (SERT), JORGE ALEXANDRE
AFEICH FILHO (SERT), MARIA ELENA LOUREIRO
(SEMA), MARCELO DUARTE REGALADO (SEF),
ROBERTO CARLOS MARCHESI (SEMA), MÁRIO SER-
GIO KILLIAN (SEOBE),  MARIA JOSÉ PEREIRA DOS
PASSOS SANTANA (SEGEP), TALITA KAWANO
(SEDU), TELMA REGINA SANCHES E SILVA (SESCO),
PEDRO HENRIQUE SILVA GUERRA (SESCO), FILIPE
AUGUSTO VIEIRA MORAES (SEPAR), ARNALDO TA-
DEU SONEGO (SEHAB), OSMAR SANCHES SOBRI-
NHO (SEHAB),  TANIA GENTILE BORTOLIN (SEMES),
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA NETO (SEF), LUCIANA
APARECIDA DA SILVA (SECID), FABIANA MANGINE
ROLIM (SECID), EDMILSON CHELLES MARTINS
(SECULT), JOSÉ GAGLIARDI JUNIOR (SECULT),
MARCIO GOMES SOUSA (SEJUV), SANDRA MARA
DE MORAES (SEJUV), MARIA APARECIDA
RODRIGUES (SGRI),  JOEL DE JESUS SANTANA
(SGRI), REGINA ADRIANE NARCIZO TRISTÃO (SES),
PAULO SÉRGIO MONTORO (SEDE), HELENIR ROSA
LIMA (SEDE), ANA CAROLINA PEREIRA DA COSTA
(SEDE), sob a presidência da primeira nomeada, com vi-
gência de 12 meses e demais membros 06 meses, a qual em
seu impedimento será substituída pela primeira suplente,
ficando revogada a Portaria nº  22.737 de 29 de abril de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.761

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e nos termos do artigo 51 da Lei Federal nº
8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, resolve
designar para comporem a Comissão de Julgamento de
Convites Presenciais/Eletrônicos, a partir de 19 de outu-
bro de 2011, os seguintes membros: DENISE HELENA
MOLINA (SEAD), MAIARA CRISTINA DE OLIVEIRA
SAGRILO (SEAD) e TELMA REGINA SANCHES E SIL-
VA (SESCO) e como suplentes MARIA SUELI ARAUJO
(SEAD), BEATRIZ DE SOUZA LEME CAMARGO
MARUCCIO (SES) e CÍNTIA APARECIDA ANTUNES
MORGAN (SEAD) e como representantes das Secretari-
as: EDINALDO SOUTO PROENÇA (SEAD), TALITA
KAWANO (SEDU), MARIA FERNANDA RODRIGUES
DE ANDRADE (SEMES), EVENIZE DE CÁSSIA BATIS-
TA MARQUES DA SILVA (SECOM), LINCOLN SAN-
TOS SALAZAR (SECOM), PRISCILA BOLINA PELLINI
(SECOM), MARCOS ANTONIO SALINAS (SERT), JOR-
GE ALEXANDRE AFEICH FILHO (SERT), MARIA
ELENA LOUREIRO (SEMA), ROBERTO CARLOS
MARCHESI (SEMA), ARLETE SILVA (SEJ), MÁRIO
SERGIO KILLIAN (SEOBE), NIVALDO DOS SANTOS
(SEOBE), MARIA JOSÉ PEREIRA DOS PASSOS
SANTANA (SEGEP),  MARTA REGINA CASSAR
(SEDU), PEDRO HENRIQUE SILVA GUERRA (SESCO),
ARNALDO TADEU SONEGO (SEHAB), OSMAR
SANCHES SOBRINHO (SEHAB), TANIA GENTILE
BORTOLIN (SEMES), MARCELO DUARTE REGALA-
DO (SEF), JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA NETO (SEF),
LUCIANA APARECIDA DA SILVA (SECID), FABIANA
MANGINE ROLIM (SECID), EDMILSON CHELLES
MARTINS (SECULT), JOSÉ GAGLIARDI JUNIOR

(SECULT), MARCIO GOMES SOUSA (SEJUV),
SANDRA MARA DE MORAES (SEJUV), MARIA
APARECIDA RODRIGUES (SGRI)  JOEL DE JESUS
SANTANA (SGRI), REGINA ADRIANE NARCIZO
TRISTÃO (SES), PAULO SÉRGIO MONTORO (SEDE),
HELENIR ROSA LIMA (SEDE),  sob a presidência da
primeira nomeada, com vigência de 12 meses e demais
membros 06 meses, a qual em seu impedimento será subs-
tituída pela primeira suplente, ficando revogada a Porta-
ria nº 22.738, de 29 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.762

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município e nos termos do Decreto Municipal nº
18.627/2010 e Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/
94 e Lei nº 9.648/98, resolve designar para comporem a
Comissão de Análise e Avaliação de Aditivos e Prorro-
gações de Contratos oriundos de procedimentos
licitatórios, a partir de 19 de outubro de 2011, os se-
guintes membros:  FRANCINE CRISTINA
ALBUQUERQUE (SEAD), SIMONE APARECIDA
LOURENÇO (SEAD) e REGINA ADRIANE NARCIZO
TRISTÃO (SES) e como suplentes MARIA RITA DE
CAMPOS (SEAD) e SORAIA SASAKI (SEAD) e
HELENIR ROSA LIMA (SEDE) e como representantes
das Secretarias:  LINCOLN SANTOS SALAZAR
(SECOM), ANA CAROLINA PEREIRA DA COSTA
(SEDE), EDINALDO SOUTO PROENÇA (SEAD),
MARTA REGINA CASSAR (SEDU), JOSE ANTONIO
DE OLIVEIRA NETO (SEF), ARLETE SILVA (SEJ),
EVENIZE DE CÁSSIA BATISTA MARQUES DA SILVA
(SECOM), MARCELO DUARTE REGALADO (SEF),
NIVALDO DOS SANTOS (SEOBE), DÉBORA PEREI-
RA DA SILVA (SECOM), PRISCILA BOLINA PELLINI
(SECOM), MARCOS ANTONIO SALINAS (SERT), JOR-
GE ALEXANDRE AFEICH FILHO (SERT), MARIA
ELENA LOUREIRO (SEMA), ROBERTO CARLOS
MARCHESI (SEMA), MÁRIO SERGIO KILLIAN
(SEOBE),  MARIA JOSÉ PEREIRA DOS PASSOS
SANTANA (SEGEP), ANA TERESA CORREA SAKER
(SEGEP), TALITA KAWANO (SEDU), TELMA REGI-
NA SANCHES E SILVA (SESCO), PEDRO HENRIQUE
SILVA GUERRA (SESCO), ARNALDO TADEU SONE-
GO (SEHAB), OSMAR SANCHES SOBRINHO
(SEHAB), MARIA FERNANDA RODRIGUES DE
ANDRADE (SEMES), TANIA GENTILE BORTOLIN
(SEMES), LUCIANA APARECIDA DA SILVA (SECID),
FABIANA MANGINE ROLIM (SECID), EDMILSON
CHELLES MARTINS (SECULT), JOSÉ GAGLIARDI
JUNIOR (SECULT), SANDRA MARA DE MORAES
(SEJUV), MARIA APARECIDA RODRIGUES (SGRI),
JOEL DE JESUS SANTANA (SGRI), BEATRIZ DE SOU-
ZA LEME CAMARGO MARUCCIO (SES), PAULO
SÉRGIO MONTORO (SEDE), sob a presidência da pri-
meira nomeada, com vigência de 12 meses e demais mem-
bros 06 meses, a qual em seu impedimento será substitu-
ída pela primeira suplente,  ficando revogada a Portaria
nº 22.736 de 29 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Novembro de 2 011, 357º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.763
 
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, nomeia o funcionário MARCOS AN-
TONIO MATHEUS como Chefe da Delegação de
Sorocaba, durante a participação nos 75º Jogos Abertos
do Interior, a serem realizados no período de 7 à 19 de
Novembro de 2011, na cidade de Embu das Cruzes, Esta-
do de São Paulo.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Novembro de 2 011, 357º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO
DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO – 8.853/2011
Interessado –  EMPRESA CELSO RODRIGUES SILVA
SOROCABA  (AM18/2011
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 10/05/2011
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Refe-
ridas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle
de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Muni-
cipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  14.506/2008
INTERESSADO –   CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO OESTE DE  S.PAULO-VIAOESTE S/A
ASSUNTO –  Cópia do Processo

SOLICITANTE –   PEDRO LUIZ FREITAS GOUVÊA

2-  PROCESSO Nº  20.351/2006
INTERESSADO –  MAURO MASCARENHAS
ASSUNTO –  Cópia da Planta do Processo nº 17.218/1990
SOLICITANTE –  ANTONIO CARLOS DE CAMPOS

3-  PROCESSO Nº  1.013/2008
INTERESSADO –  ATALIBA MUSTAFA E OU
ASSUNTO –  Cópia de fls. do  Processo
SOLICITANTE –  ARIADNE R.A. SANDRONI MATOS

4-  PROCESSO Nº  12.426/1992
INTERESSADO –  ALBERTO C. FARIAS
ASSUNTO –  Cópia da Planta
SOLICITANTE –  IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR

5-  PROCESSO Nº  17.855/2008
INTERESSADO –  FACIS TUBOS E POSTES LTDA
ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE –  GISLAINE DE OLIVEIRA ARRUDA

6-  PROCESSO Nº  16.516/2008
INTERESSADO –  BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ASSUNTO –  Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  JULIANA GREDINARE GOMES PEREIRA

7-  PROCESSO Nº  7542/2011
INTERESSADO –  EDSON RODRIGUES DIAS
ASSUNTO –  Cópia do  Alvara
SOLICITANTE –  MARIANE MANTOVANI MILANELO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Termo Declaratório

A portaria nº 15.319 de 27 de outubro de 2011, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 27/10/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 27 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

O resultado dos recursos interpostos sobre o gabarito e a nota da prova objetiva para contratação de pessoal para o Emprego
Público de Agente Comunitário de Saúde de 27 de outubro de 2011, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 27/10/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 27 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) TERESA DORIGAN,
Oficial de Administração I, Grupo AD 10, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de
2003 e adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e oito
por cento) adquiridos em Outubro de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arqui-
vados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que

de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) WANDERLEY DOMINGUES, Zelador,
Grupo OP 05, referência 04, tem direito ao benefício de adici-
onal de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adqui-
ridos em Outubro de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LENI DE CAMPOS
MASCARENHAS, Auxiliar de Enfermagem, grupo AD 12,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a par-
tir de Outubro de 2011 e adicional de tempo de serviço de
20% (vinte por cento) adquiridos em Outubro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Pre-
feitura de Sorocaba.

Sorocaba, 04 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) SANDRA CORREIA DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Enfermagem, grupo AD 12, referência 05, tem direito ao bene-
fício de adicional de tempo de serviço de 18% (dezoito por
cento) adquiridos em Abril de 2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Di-
visão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) DORACI ANTUNES RIBEIRO, Tratador
de Animais, grupo OP 06, referência 06, aos benefícios de sex-
ta-parte a partir de Julho de 2008 e adicional de tempo de
serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Julho de
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade

com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991 o (a) Sr (a) VERONICE RIBEIRO DA CRUZ,
Auxiliar de Serviços, grupo OP 06, referência 06, aos benefí-
cios de sexta-parte a partir de Maio de 2010 e adicional de
tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Maio de 2011, tudo conforme consta dos registros funci-
onais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadas-
tro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em con-
formidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informa-
mos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MIRYAM SODRE
AGUIAR BOLINA DE LIMA, Professor de Educação
Básica I, Nível II-READAPTADO, grupo MG04, referên-
cia 09, aos benefícios de sexta-parte a partir de Outubro
de 2005 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e
seis por cento) adquiridos em Outubro de 2011, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Sorocaba, 03 de Novembro de 2011.
Despacho proferido pela Sra. Secretária

Processo Administrativo nº 10.207-0/2009
Interessado: Antonio João Ribeiro e Outros
Assunto: Solicita Benefício de Lei
Despacho final: Indeferido

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Processo Seletivo - Edital nº 12/2011

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, republica em ordem alfa a pontuação, a classificação
prévia e o resultado de recurso, tendo em vista equívocos de digitação.

Recursos

Inscr Candidatos Documento Decisão
15 Adriana Harumi Ono 23.501.593-3 INDEFERIDO

MÉDICO – CLÍNICO GERAL
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PRÉVIA
01 Aline Cristiane da Silva Curzel 19.175.815-2 3 2
56 Carolina Malavazzi Galvão 34.074.722-5 2 6
47 Delmo Sakabe 27.044.665-5 4 1
19 Fábio Kanamaru 28.135.311-6 0 24
52 Felipe Capistrano Rodrigues 1405383 - SSP-MS 0 25
51 Fernanda Dias Ribeiro 43.559.503-9 0 27
32 Filipe Ferreira Brasileiro 1.395.070 2 7
36 Giovanna Matielli Zalla Gabriotti 32.295.132-X 0 14
12 José Ronaldo Assad Cavalcante 27.334.800-0 0 18
16 Lívia de Oliveira 30.334.716-8 2 4
58 Lorena Caetano Pereira 4.462.548 0 23
54 Marcelo Mai Jurado 35.203.421-X 0 26
50 Márcio André Stuchi Penitenti 21.806.799-9 1 10
49 Márcio Henrique Bombonatti 32.415.789-7 2 5
10 Mariana Cunha Barbosa Saheb 32.927.398-X 0 15
03 Marina Gimenez 22.112.210-2 0 19
61 Paulo Henrique Martins Branco 10.491.086 0 12
40 Priscilla Cecília Mendes Bartocci 34.335.117-1 0 20
18 Rafael Pauletti Gonçalves 36.417.728-7 0 17
57 Regina Kazumi Noma de Campos 18.704.700-5 2 3
07 Ricardo Nascimento Gozzano 34.888.414-X 2 9
59 Rossano Cossul Gomes 506.390.217-4 0 21
35 Sandra Purchio Duarte 24.705.406-9 0 13
13 Tamira Terao 40.414.572-3 1 11
42 Tauá Fortes Veiga Ferraz Santos 43.862.234-0 0 16
20 Thomas Vallezi Battaglia 7.239.948-0 0 22
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24 Viviane Soares Souza Lima 32.534.315-9 2 8

MÉDICO – GINECOLOGISTA
INSCR NOME RG PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PRÉVIA
53 Camila Holtz 24.201.192-5 2 1

MÉDICO – PEDIATRA
INSCR NOME RG PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PRÉVIA
06 Claudia Arcuri 9.328.335-0 1 3
14 Evelyn Pasquotto Orsolini 28.045.837-X 3 1
26 Sheila Maria Reze Cintra 6.778.300-4 1 2

MÉDICO – PLANTONISTA PEDIATRA
INSCR NOME RG PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PRÉVIA
21 Luiz Fernando Hartog Pombo 3.034.779-0 3 1

TECNÓLOGO EM SAÚDE
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PRÉVIA
15 Adriana Harumi Ono 23.501.593-3 11,5 7
09 Aleta de Oliveira Souza Holtz 27.725.934-4 1 18
60 Aline Moraes Pinto 43.528.627-4 8,5 9
02 Ana Paula de Proença 45.231.554-2 18 3
08 Andreia Aparecida Rodrigues 42.699.288-X 2 16
31 Camila Sumiko Ikenaga 43.129.771-X 18 4
33 Darli Paulucci 15.420.563-1 3 13
11 Ester Aparecida Fernandes de Oliveira 23.838.086-5 19 1
27 Felipe Endo Espósito 27.775.496-3 15 6
44 Flávia Rafaela Diniz 33.662.069-X 6 11
55 Juliana Thomé 43.205.678-6 8,5 10
25 Keigi Nakamura 14.303.435-2 9,5 8
30 Marcelo Antônio Correa 18.108.190-8 1 17
05 Michelle Antunes Rocha 33.993.559-5 0,5 19
23 Pamela Soto Garcia 43.896.731-8 5,5 12
34 Paula Pereira Campos 46.172.990-8 0,5 21
22 Paulo Roberto Oshiro 32.668.178-4 19 2
43 Priscila Breda 18.961.303-8 3 14
28 Reis Marcelino Coimbra Júnior 42.484.205-1 17 5
39 Vanessa Cristina Fragoso Pereira 33.038.689-X 3 15
37 Vinícius Eduardo Dall’ava 33.203.545-1 0,5 20

Inabilitado por não atendimento do item 2.2.4 do Edital

OBS.: Conforme item 4 do edital, caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos no dia 07/11/11, sendo que deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Gestão de
Pessoas - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, no horário das 10h às 16h, devidamente fundamentado e conter número do
processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.

Sorocaba, 03 de novembro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

PORTARIA Nº 63.504/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, WILSON
UNTERKIRCHER FILHO, Secretário de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 01 de Novembro de 2011, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 58.042/DAP, de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.505/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso
V da Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 19, resolve nomear, RENATO
CARLOS MASCARENHAS FILHO, para exercer o cargo de
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de
Novembro de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº
59.379/DAP de 15 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.506/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EDER CUNHA

NETO para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Área de
Gestão de Obras, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urba-
na, a partir de 01 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.507/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 01 de Novembro de
2011, os efeitos da Portaria nº 63.336/DICAF, de 19 de Setembro de
2009, que nomeou JUSSARA DE LIMA CARVALHO para exercer,
interinamente e cumulativamente, o cargo de Secretário de Parcerias.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.508/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâ-
nica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional
nº 19, resolve nomear, FERNANDO OLIVEIRA, para exercer o car-
go de Secretário de Parcerias, a partir de 01 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.509/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, MARIO ARRUDA
MORTARA, Controlador Geral, da Secretaria de Planejamen-
to e Gestão, a partir de 01 de Novembro de 2011, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 60.810/DCF de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.510/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear VALMIR DE
JESUS RODRIGUES ALMENARA para exercer, em comis-
são, o cargo de Controlador Geral, da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão, a partir de 03 de Novembro de 2011, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 53.701/DAP de 25 de
Janeiro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.511/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RAFAEL LATORRE
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Governo, a
partir de 01 de Novembro de 2011, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 56.716/DAP de 23 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.512/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear HUDSON NILTON
RAMOS para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Projetos, a partir de 03 de Novembro de 2011, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 60.892/DCF de 11 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.617/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo SUELI FLAVIA PALLOTTA DE ALMEIDA, Auxiliar
em Saúde Bucal, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de No-
vembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.518/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FELIPE
CARLOS DE OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, da Se-
cretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 24 de Outubro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.519/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RAQUEL
XAVIER DOS SANTOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 25 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.520/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LUCILEI
OCANHA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 26 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.521/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RODRIAL SHWERMANN BARROS RODRIGUES, Auxi-
liar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 27
de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.522/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SULAMITA EUGENIA DE CAMARGO, Auxiliar de Enfer-
magem, da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Outubro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.523/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, KATIA
CILENE LEITE, Recepcionista de Pronto Atendimento, da
Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.524/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MAGNA CANDIDO PEREIRA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de
Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.525/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomea-
ção, do cargo de Fiscal de Obras II, de SILAS CAMARGO
NEVES JUNIOR, a partir de 31 de Outubro de 2011, por
falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.531/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no dis-
posto no artigo 29, inciso I, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, con-
forme o Processo DP nº 48.179-9/2011, o funcionário
ANDRE BORTOLLI DE ARAUJO, Auxiliar de Administra-
ção, da Secretaria da Habitação e Urbanismo, a partir de 04 de
Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.532/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no dis-
posto no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, con-
forme o Processo Administrativo nº 26.287-0/2011, a funci-
onária VANESSA SANTOS DE ALMEIDA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de No-
vembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.526/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
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nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, RODRIGO HIDALGO FRICIELLO TEIXEIRA, para
função temporária de Médico Veterinário de Zoonoses, da Se-
cretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir de 03 de
Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.527/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, para função
temporária de Eletricista, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 03 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.528/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA para função tempo-
rária de Eletricista, da Secretaria de Obras e Infraestrutura

CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Sr. ADEMIR BENEDITO DE ARAÚJO, a comparecer na Prefeitura de Sorocaba, Secretaria de Gestão de
Pessoas, na Seção de Avaliação Funcional, até o dia 08/11/2011, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Novembro de 2011.

Seção de Avaliação Funcional

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 10/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para a função de
Eletricista para comparecer na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia 08 de novembro
de 2011 das 09h às 16h.

CLASSIF.      NOME RG
4 VANDERLEI RODRIGUES 22.404.384-5

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).

Urbana, a partir de 03 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.529/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, JOSÉ RICARDO BENITEZ VALVERDE, para função tem-
porária de Motorista, da Secretaria da Administração, a partir
de 03 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.530/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resol-
ve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98, CARLOS
ALBERTO ALBIERO, para função temporária de Motorista, da
Secretaria da Administração, a partir de 03 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.335/DDP IRACEMA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.336/DDP CLAUDINÉIA APARECIDA MUQUEM VIEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.337/DDP KELLE CRISTINA BERNARDO DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.338/DDP SILVIA HELENA KATZER TADROS BERTOLUCCI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.339/DDP ERICA CRISTIANE BONANI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.340/DDP PAULO DIEGO CAMPANINI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.341/DDP VIVIANE GENEROZO SANT ANNA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.342/DDP LUANA SOARES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.343/DDP RENATA ANDRIOLO ANALISTA DE SISTEMAS I
15.344/DDP FERNANDA FREITAS DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.345/DDP VANESSA CRISTINA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.346/DDP MARINES APARECIDA DA SILVA PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.347/DDP PATRICIA ANGELICA DOMINGUES MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.348/DDP JOSE FLORIANO DA ROSA NETO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.349/DDP LINDALVA FAUSTINO FRUTUOZO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 15.319/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de DONIZETE PEREIRA
LIMA, nomeado pela portaria nº. 15.184/DDP, de 18 de ou-
tubro de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.320/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.166/DDP, de 10 de outubro de
2011, que nomeou DANIELA CAROLINA DA FONSECA
BATISTA E SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.321/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.185/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou SUELI MENDES DE ANDRADE,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.322/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.193/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou EDWIGES APARECIDA LOPES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.323/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.195/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou IRENE DE OLIVEIRA PINTO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.324/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.199/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou FLÁVIA CRISTINA DOS SANTOS
DAMIÃO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.325/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.200/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou ADRIANA APARECIDA MENDES,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.326/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.201/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou CLARINA COSTA DOS SANTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.327/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.204/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou EDUARDO MARINHO SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.329/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.206/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou FRANCISCO CARLOS FERNANDES
HESPANHA FILHO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.330/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.207/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou DANILO DOMINGOS GONZALES
SIMÃO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.331/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.208/DDP, de 18 de outubro
de 2011, que nomeou NERIAN TEIXEIRA DE MACEDO DE
LIMA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.332/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.217/DDP, de 19 de outubro
de 2011, que nomeou SANDRINE APARECIDA VASCON-
CELOS MAEDA GARCIA, para exercer o cargo de AUXILI-
AR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.333/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.221/DDP, de 19 de outubro
de 2011, que nomeou DANIELE CRISTINA RECHE, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.334/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.222/DDP, de 19 de outubro
de 2011, que nomeou SIMONE DA COSTA SILVEIRA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.335/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia IRACEMA RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.336/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CLAUDINÉIA APARECIDA
MUQUEM VIEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.337/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KELLE CRISTINA BERNARDO DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela lei
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.338/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SILVIA HELENA KATZER TADROS
BERTOLUCCI, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.339/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ÉRICA CRISTIANE BONANI, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.340/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-

ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PAULO DIEGO CAMPANINI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.341/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia VIVIANE GENEROZO
SANT ANNA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.342/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia LUANA SOARES DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.343/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia RENATA ANDRIOLO, para
exercer na Secretaria da Administração , em caráter efetivo, o
cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I , criado pela Lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela lei
8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.344/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia FERNANDA FREITAS DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.345/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia VANESSA CRISTINA DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.346/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
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final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia MARINES APARECIDA DA
SILVA PEREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.347/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008, devi-
damente homologado em 26/06/2008, nomeia PATRICIA
ANGELICA DOMINGUES MORAES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.348/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia JOSÉ FLORIANO DA ROSA
NETO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.349/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LINDALVA FAUSTINO FRUTUOZO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.350/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JOSIAS ROSA, nomeado
pela portaria nº. 15.284/DDP, de 26 de outubro de 2011, para
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.351/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MARISA LOURENCO
UBEDA, nomeada pela portaria nº. 15.250/DDP, de 24 de
outubro de 2011, para o cargo de PSICÓLOGO I.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO – Edital nº 13/2011
COMUNICADO

Edital nº 13/2011 Capitulo 4 item 4.1 onde leu-se Operador de Equipamento Odontológico,  Leia-se Reparador de Equipamen-
to Odontológico.

Sorocaba, 03 de novembro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Processo Seletivo nº 09/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA

Agente Comunitário de Saúde

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos interpostos sobre o gabarito e a nota da prova objetiva para
contratação de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, conforme descrito abaixo:

Recursos
Inscrição        Candidatos Documento Decisão
001445 ELISANGELA TEIXEIRA 00000326438208 INDEFERIDO
000427 VIRGILIO CAMPOS DE OLIVEIRA 00000418362300 INDEFERIDO

Lista Geral Habilitados
001 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – HABITETO
Inscrição      Nome Documento Nota
94 ADRIANA SANTOS DE SOUSA 406412315 36
1110 CAMILA ALVES DA SILVA 309571996 34
576 CRISTIANE DE ABREU KUNITAKE 290282230 52
528 ELIANA FERNANDES DOS SANTOS 427400223 34
1230 ESLI DOS SANTOS FELIS 500379932 40
1433 GARDENIA ALVES DA SILVA 1494000636 38
449 GEOVANIA HATTENE DE SOUZA 367996327 48
722 JESSICA MARIA DOS SANTOS 398338735 36
778 LUANA PRICILA PICCIN DE LIMA 442310468 48
488 LUCIANA DAS GRACAS LIRA 418757963 34
163 MARIA APARECIDA ABRANTES 16102169 30
52 MARIA DA PAZ DA SILVA SIQUEIRA 524139428 32
806 MARIA DE FATIMA SANTOS GONCALVES 133265407 36
804 MARILENE RIBEIRO DE CASTILHO MAIA 125883192 34
1197 NAEDJA CARLA DOS SANTOS BRITO 389949292 38
78 NEIDE RIBEIRO DE PONTES 0000026320134X 48
25 NORMA DE JESUS GUILHERME 261136021 30
229 ROSELI SOARES DE ARAUJO 427130360 40
904 SABRINA GONCALVES 426531188 34
112 SHIRLEY LEONICE CARDOSO 288318158 40
1422 SILVANA MARIA OLIVEIRA DE PAULA 242005706 34
406 SILVANI PRESOTTO 332406507 32
48 SUELLANE BRAZ DA ROCHA LIMA 2517964 48
947 TAMARA CRISTINA PEREIRA GUEDES 461851659 36

002 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – APARECIDINHA
Inscrição      Nome Documento Nota

235 ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS 247870754 44
812 AMANDA ESPINDOLA MORAIS 347119700 40
569 ANA APARECIDA LEAL FERREIRA 223528225 48
245 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 1608367 58
819 ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA 455470480 40
1241 APARECIDA DE FATIMA PORCIDONIO LONGO 122243742 46
516 CIRLEI CONCEICAO SILVA HALMENSCHLAGER 365491329 38
1291 CLARIONE OLIVEIRA NOVAIS XAVIER 0000053397463X 36
1359 CLEUDENICE APARECIDA SIMAO PANDORFI 461699321 40
118 CRISTYANE ALMEIDA DE AGUIAR 338611538 50
595 EDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA 236525645 62
897 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS FREITAS 249620029 32
892 ELIANE DATOVO 15345620 34
1003 ELIENE ALMEIDA DE AGUIAR 338611216 44
468 ELISABETE FERREIRA DA SILVA 13809561 36
1052 ELISANGELA DOS SANTOS MARANGONI 0000047239924X 46
452 ELISANGELA MARIA DOS SANTOS 296557031 42
1148 ELISANGELA MIGUEL BATISTA 547662701 30
858 ELISANGELA VICENTE DOS SANTOS ALMEIDA 320001672 40
315 ELIZABETE DIANNA ZANIN 344123339 38
1301 ESTEFANIA DA SILVA SOUZA 461382556 52
429 EULA PAULA CARVALHO DOS SANTOS 0000046153583X 36
123 EVA MARIA DE ARAUJO 221516219 30
84 EVELINE MARIANA CARVALHO 488213174 36
83 FERNANDA MARTINS DOS SANTOS 247870766 48
994 FLAVIA SOARES DA SILVA 261586506 36
796 FRANCISCA LEUDA BARROS 129830087 36
548 GLAUCIA MIRANDA ANDRADE 457792681 38
409 IASMIM GALVAO DUARTE 0000048547055X 52
272 IVANI LEITE DO NASCIMENTO 22569226 50
152 JAQUIANE SOUZA DE SIQUEIRA 421107480 30
211 JESSICA CRISTINE RAMOS DOS SANTOS DA SILVA 480411359 48
1218 JOSELI GRATAO SILVA 468528660 30
454 JOSIANA FERREIRA DO AMARAL SOARES 454859909 30
519 JOSIANE DATOVO 325610678 42
433 JUCILENE PEREIRA SANTOS 366886733 54
251 JULIANA BEZERRA JAMAS 324041949 46
1231 JULIANA DE FATIMA PORCIDONIO LONGO 309023063 54
419 LAIANE EMERI DOS SANTOS 423874238 32
1337 LAURA APARECIDA NOGUEIRA DE ALMEIDA 306273998 30
698 LEIDIANA FERREIRA ANDRE 523186927 40
1430 LILIANE GARCIA FERRAZ 216215584 36
987 LUCAS DA SILVA VALERIO 472319619 40
1429 LUMA LINDSAY CAMPOS DE FRANCA 472371770 54
1279 MARIA APARECIDA PARAGUASSU DE OLIVEIRA 229659974 42
652 MARIA APARECIDA PEREIRA 0000045433302X 34
934 MARIA ELENI CORDEIRO 99002302470 38
445 MARIA MADALENA ALMEIDA DOS SANTOS 366161696 38
286 MARIANA RODRIGUES CAMARGO BARBOSA 344126043 40
402 PATRICIA FONSECA MARTINS 461377226 40
1448 PAULA ARAUJO RODRIGUES 345946959 52
145 PAULIANE CRISTINA SAMPAIO CAMARGO 0000029651309X 56
1085 PRISCILA BREDA 189613038 64
1047 REGIANE DE SOUZA 430210619 30
545 REGINA APARECIDA SILVA BAPTISTA 256783652 30
752 RENILDE VIVEIROS DE SOUZA LOPES 0000MG13984027 34
89 ROSANGELA DE SOUZA BRITO 121305132 46
1010 SAMARA DE CIDRA SANTANA SANTOS 480434876 38
1091 SANDRA PAULA SOARES FAGNONI 0000019122876X 34
138 SILVIA CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES 308097671 54
1451 SIMONE APARECIDA MASCARENHAS 434409431 34
185 SONIA REGINA RODRIGUES QUILLES 62333549 52
343 SUELI BERENICE MALDONADO RODRIGUES 194398341 58
1130 SUELY DE FATIMA RIBEIRO 375381843 40
695 SULESIA ROSA MALAQUIAS BERTO 321596936 50
1325 TAMIRIS CERQUEIRA DOS SANTOS 407228032 54
1344 TANISIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 428549354 38
1054 TATIANA NARDINI CAMARGO 306500401 40
1162 VIVIANE NASCIMENTO MARQUES 30426298 38

003 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VITÓRIA RÉGIA

Inscrição      Nome Documento Nota
1316 ADRIANA ANTUNES DE OLIVEIRA 254695267 36
1175 ALCILEIDE ARAUJO CUNHA 244514471 34
418 ALERCIA MADALENA DOS SANTOS 428397190 36
1407 ALESSANDRA APARECIDA RIBEIRO SOARES 287066381 38
537 ALESSANDRA JOSE PESTANA 15027601 44
27 ALINE CAROLINA RODRIGUES GAMA 420795522 34
927 ANA CLAUDIA ASEVEDO DOS SANTOS 482543814 30
1172 ANA MARIS MAXIMIANO DOS SANTOS 347510607 40
733 ANDREIA DOS SANTOS MEDEIROS 265083837 32
1413 ANNE CAROLINE KOVALSKI 496111462 30
430 ANTONIA VALDIRENE AZEVEDO 2615657 36
495 CASSIA FLORINDO DEROBIO 18958481 56
55 CELIA MARIA VIEIRA DE SOUZA 159755438 34
659 CELIA REGINA CIPOLA 229851034 32
71 CIDIANE PRESOTTO 412929570 34
1442 CINTIA BAPTISTA DA SILVA 404528582 32
1447 CINTIA FERREIRA DA SILVA 487885430 36
14 CIRO DE CARVALHO MARCONDES PEREIRA 462168268 46
663 CRISTIANE APARECIDA MENDES COELHO DA SILVA 326374863 34
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408 CRISTINA CONCEICAO APARECIDA DA SILVA SANTOS 0000040037187X 46
908 DAIANA ROSANA PAULINO RIBEIRO 4623328803 44
1073 DAMARIS VALENTIM DE LIMA ALCANTARA 337887408 48
801 DAMIANA CARVALHO MAIA E SILVA 29717346844 50
899 DANIELLE DOS SANTOS BARRETO 133118919 54
394 DEBORA APARECIDA MARANGONI 327862336 32
1420 DIANA GOMES 19439280 42
292 EDIANE CRISTINA ALVES 427224470 34
103 EDILENE CANDIDO DE SOUZA 3497619 40
1297 EDINEIA APARECIDA MIGUEL 16382217 48
144 EDNEIA ALVES DE MATOS ASSIS 357657044 36
1445 ELISANGELA TEIXEIRA 326438208 42
602 ERICA TOTA MAGALHAES 321781132 32
893 EVERSON TENORIO DE FARIA 14626708 46
531 FABIANA ALVES ROCHA 441359267 42
262 FABIANA APARECIDA DENOBILE DE ALMEIDA 452459230 46
86 FABIANA DE OLIVEIRA PROENCA 290981773 44
1439 FATIMA FOGACA MARQUEZE 270030268 42
1339 GISELE AMARAL GASPAR 206936825 48
69 GISELE DOS SANTOS ROSA 409526915 48
1229 GRASIANE BARROS DA SILVA 462289977 42
321 HELLEN SILVA CARDOSO 553458371 38
834 IRENE DE OLIVEIRA SAMPAIO 4975105 34
1178 ISABEL CARRIAO ORTOLANO DA SILVA 0000015500203X 34
26 ISABEL CRISTINA DA SILVA SANTOS 282048613 48
173 JESSICA MAGALHAES PEREIRA 423852656 56
777 JOSIANE DE SANTANA 304267090 34
132 JOSIANE MARTINS 339511084 52
959 JOZIANE ALEXANDRA LOPES DE OLIVEIRA 306498261 52
126 JUDITE EMIDIO FERREIRA 366383279 34
209 JULIANE BERA TEODORO VEIGA 412695273 50
128 JULIO CESAR MAGALHAES GERMANO 407070928 38
1137 KEITI ROBERTA DOS SANTOS 338612312 46
949 KELI RENATA LUZ DE OLIVEIRA 244522819 34
1458 KELIN ALESSANDRA NARCISO 0000024826428X 36
547 LEIDIANE ANDRADE SILVA 430462050 32
710 LUCIANE DE CARVALHO 290033251 36
1198 LUCIMEIRE NARDES PEREIRA 174807867 36
669 LUIZ FELIPE TAKIMENCO ALVES DE MORAES 306270808 36
38 MARA KELLY PEDROSO DANIEL 248652114 38
499 MARCELO DEROBIO 242000538 40
59 MARCIA ANTONIA ULISSES VIEIRA 270027762 46
354 MARCIA CHAGAS NUNES VIEIRA 294099128 46
387 MARCIA REINA TELES DE MENEZES 1282300709 58
464 MARIA ANA DA SILVA COSTA CONRADO 139822264 48
1244 MARIA CLAUDIA FAUSTINO 304271901 56
725 MARIA ISABEL CAMPANHA 296557547 46
518 MARIZETEFERREIRA DE SENA 18279136 34
404 MARLEIDE MELO DE SOUZA 229209920 62
217 MIRIAM FERREIRA LIMA 343373919 32
922 NELI APARECIDA ALMEIDA CAMARGO 281785958 46
902 OZIA RENATA LIMA FONSECA 351419172 32
329 PATRICIA ELOISA DE SOUZA 412697993 40
1416 PRISCILA FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 412695935 48
797 PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 450990849 32
1097 QUELI CRISTINA DA SILVA 229198995 30
1243 RAQUEL RODRIGUES FERNANDES PAULINO 364679001 46
860 ROSANA ALVES DE OLIVEIRA 284124916 38
1306 ROSANGELA APARECIDA PASSOS 231604142 38
180 ROSEMEIRE SENA DE MELO 22123011 50
375 SARAH RODRIGUES DE ALMEIDA 300795828 56
270 SELAM APARECIDA SABORETTI DE ASSIS 0000019505538X 32
890 SHIRLENE RAMOS DE LUCENA 344133680 42
868 SONIA MARIA DE PAULA 234999573 30
504 SUELI APARECIDA PEREIRA GERALDO 21712853 38
898 SUELI BORGES GOMES 253393929 32
1067 TANIA REGINA MENDES MICADEI 17284277 36
1023 TATIANA SOUZA BASTOS 286366745 38
120 VANDA URTADO PEREIRA DA SILVA 153456012 40
1180 WAGNER LEITE CUNHA 209841850 38

004 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ULISSES
Inscrição      Nome Documento Nota
263 ALINE CRISTINA DE CAMPOS 352012444 32
932 ALINE CRISTINA MACHADO ASSIS 290982042 30
1345 ANA PAULA GONCALVES VIEIRA 419998287 34
67 ANA PAULA VIDAL 452602725 32
1434 ANA ROSA BARBOSA SALES 246377604 44
1338 ANDREIA APARECIDA FUSCO CLAUDINO 242014380 42
421 ANDREIA DE PAULA ZANON RIBEIRO 253991377 44
350 ANGELA MARIA DA LUZ BRUNE FERREIRA 45279251 44
17 BRUNA MONIQUE BOVE PEDROZO 430690125 52
600 CAMILA LOPES CARNELOS 345944665 44
45 CARINA DE ALMEIDA GENEROSO 409738037 42
348 CLARA DEL RIO DE SOUZA 412697452 48
765 CRISTINA GOULARTE CAVALCANTE 351429207 42
385 DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA 454438886 38
879 ELIS REGINA FERREIRA DOS SANTOS 173783326 40
1415 GISLAINE BRANCO MARQUES 307953105 52
909 JAQUELINE MORAES DOS SANTOS 221225729 40
780 JOZIANNE OLIVEIRA ASSIS MORAIS 534810512 34
53 JULIANA CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA 469174833 32
35 LUCIANA CORREA BRITO RUIZ 286871932 46
361 MARCIA REGINA REIMBERG 307929991 48

768 MARIA CASSIANA SALES 360055254 50
289 MARIA CELIA OLIVEIRA SOARES 345945712 62
1062 MARIA JOSE BORGES RODRIGUES 219699719 58
19 MAUREEM AGUIAR DAPENA TERNI ROVERAN 164984926 48
40 PATRICIA ROSANGELA DA SILVA 0000040555171X 38
474 ROSANGELA DOS SANTOS TIMOTEO MORAES 254076348 42
907 ROSANGELA PALMEIRA DA SILVA 296750372 32
11 ROSELI DA LUZ BRUNE 600068305 48
524 SARA TELMA ADRIAO MOURA GONCALVES 284125829 40
674 SILVIA LETICIA CLAUDINO 0000029408986X 48
142 SONIA MARIA PEREIRA DE MACEDO 935216 48
983 TEREZINHA MARIA MARQUINE AIROLA 148628515 30
41 VALDENICE DOMINGOS BRAGA 327860248 46
88 VANESSA CRISTINA ALMEIDA SILVA 434259366 52
288 VANIA APARECIDA BATISTA AZEVEDO ARRUDA 419188538 48

005 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SABIÁ
Inscrição      Nome Documento Nota
98 ALICIANE CASSIA ASSIS ALVES 337891175 54
886 ANA QUEZIA FERREIRA DA SILVA 213447493 36
653 ANDRESSA DE OLIVEIRA FERREIRA TOSTA 344130514 34
1195 CAMILO DE LELIS ARRUDA 16381544 44
143 CELIA DE FATIMA PEREIRA OLIVEIRA 415753090 42
60 CLAUDIA FURTADO TOBIAS 258819583 38
583 CLAUDIRENE APARECIDA TRIUNFO 282063730 34
63 CLEIDE APARECIDA DE PAULA PROENCA 231605171 48
900 CLEIRE DE OLIVEIRA GOMES 16187893 44
475 ELIETE CRISTINA PEDROSO PONTES 307213092 50
1108 FATIMA FERREIRA LEITE CHAVES 20695867 34
866 FERNANDA MARQUES KOCMANSKI 471887729 38
622 FLAVIA ELIETE OLIVEIRA RIBEIRO 418360959 54
303 GIANE DE PROENCA ROSA 247052322 30
817 GUSTAVO PINHEIRO RODRIGUES 479368971 40
510 JANAINA FRANCIELE DE ARAUJO FERREIRA 411056827 50
512 JESSIKA HELENA DE ARAUJO ALMEIDA 480778243 38
693 JOANA D ARC DE SOUZA 280655356 54
1070 JORGE FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS 474188085 30
246 JOSIANE DE JESUS FOGACA PEREIRA 41836050 46
149 JOSINEIA DE JESUS FOGACA PEREIRA 418358394 50
1366 JULIANA ACACIA DE PROENCA 322936494 44
772 LUCIANE QUINTINO DA SILVA 4138357882 32
1219 LUCICLEIDE ALVARENGA DA SILVA 233740697 32
637 MARTA LEITE DE ANDRADE CAMARGO 172837674 38
1368 MIRIAM DE SOUZA PEREIRA ANDRADE 418360625 30
249 MIRYAM MARTINS 284125684 34
891 REGIANE APARECIDA PERICO 337059482 38
570 ROSELAINE DE FATIMA AZEVEDO 29652657 30
1196 RUTH ALVES DOS SANTOS SILVA 154932620 32
604 SABRINA MARTINS BATISTA 418361095 50
1287 SEVERINA HENRIQUES PAULINA 347910 46
496 SHEILA CRISTINA DE FARIA 277637363 32
243 SUZANA DE JESUS FOGACA PEREIRA 349816396 60
66 TATIANA MARTINS BATISTA CAVELAGNA 418362889 52
634 TATIANE QUINTINO DA SILVA 418361964 32
64 VANESSA PINHEIRO DE OLIVEIRA LIMA 0000032560504X 54
427 VIRGILIO CAMPOS DE OLIVEIRA 418362300 38

Candidatos Inabilitados
001 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – HABITETO
Inscrição Documento Inscrição Documento
1223 320003231 135 471804113
969 477355535 1217 455466683
1311 454482164 271 457985586
241 485727547 122 49158449
338 444721125 447 482321180

002 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – APARECIDINHA
Inscrição Documento Inscrição Documento
716 0000045042893X 13 20130292
455 102430767 1414 248269264
1111 168786874 212 337055993
216 346758634 711 180880172
1102 446811543 100 321949316
984 457365018 986 452858203
982 32788096

003 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VITÓRIA RÉGIA
Inscrição Documento Inscrição Documento
795 184452132 942 231093470
1119 203324961 1281 000000M8097477
918 1468996804 789 252518019
1459 234996626 467 267212987
1078 0000032000093X 1064 452613164
349 446929281 1300 431258508
415 15520343 668 7364931
855 20329707 299 0000MG13265350
1035 187909817 822 500865991
183 253992461 54 0000049618054X
494 0000023280994X 434 1287974
1421 225687793 1443 0000035353495X
709 2181487 948 267207840

004 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ULISSES
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Inscrição Documento Inscrição Documento
266 16168168 81 8016775
108 412689443 23 406340857

005 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SABIÁ
Inscrição Documento Inscrição Documento
1131 17579109 967 0000034750856X
114 266272964 677 530590177
965 283232250 396 90510126
438 420000616 1154 419998974
593 418354510

Candidatos Ausentes
001 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – HABITETO
Inscrição Documento Inscrição Documento
000505 00000124232152 000632 00000542020907
001194 00000370184245 001167 00000339512362
000485 00000047281920 000875 00000358099961
000340 00000285295901 000204 00001494000636
000991 00000028936582 000258 00000476481387

002 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – APARECIDINHA
Inscrição Documento Inscrição Documento
000237 00000017794290 000197 00000030904788
000887 00000193783472 000201 00000298693276
000230 00000181107442 001374 00000366860872
000884 00000200721768 000958 00000438102472
000905 00000024452645 001094 00000452815952
000099 00000219709178 000591 00000105292457
000068 00000522261346 000016 00000412157445
000686 00000261612785 001104 00000409821342
001363 00000501686708 001453 00000404719089
001038 00000307879902 001027 00000404718784
001401 00000285303910 000781 00000427331705
000344 00000262058170 001436 00000404485728
000560 00000395582027 001346 00000458276170
001392 00000285665771

003 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VITÓRIA RÉGIA
Inscrição Documento Inscrição Documento
001168 00000183704563 001335 00000365033972
000563 00000526165169 000308 00004255701131
000903 00000208407923 001446 00000365825013
000585 00000320538989 000824 00000409278397
000758 00000398898157 000945 00000426377576
000998 00000219698892 000312 00000438772854
001424 00000504766077 000910 00000412156477
000431 00000001551964 000916 00000445260257
000300 00000398310336 001181 00000445016528
000737 00000256784449 000525 00000462545581
000862 00000268635110 000502 00000462712667
000356 00000265082870 001419 00000462291273
000534 00000262062914 000783 00000003256719
000590 00000265085676 000260 00004700979685
000181 00000280643524 001158 0000047234108X
000095 00000296542295 001270 00000481265193
001450 00000001322679 001039 00000366383759
001454 00000304111181 000702 0000048789358X
000159 00000335568798 000532 00000488077989
000061 00000339408972 000391 00000048895043
001206 00000454301418

004 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ULISSES
Inscrição Documento Inscrição Documento
000979 00000014053110 001440 00000412690263
000767 00000212029757 000256 00000413068997
001256 00000274803768 001082 0000042142333X
001449 00000337890791 000412 00000453197073
000731 00000364679001 000728 00000412689121
001278 00000451634585

005 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SABIÁ
Inscrição Documento Inscrição Documento
000487 00000226588956 001163 00000031380905
000843 00000231602303 000954 00000098602020
000721 00000298185696 000341 00000406552393
000535 00000304270325 000645 00000022126678
000044 00000332040082 000153 00000450288778
000644 00000525356150 000808 00000471853306
000792 00000257246551 000252 02006034028102

Sorocaba, 27 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Obs: Essa publicação foi disponibilizada no dia 28/10/2011 no site WWW.makiyama.com.br e afixada no átrio do Paço.

  PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 09/2011
   EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO Resultado FINAL

Agente Comunitário de Saúde

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos interpostos sobre a nota da prova e a classificação final para
contratação de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, conforme descrito abaixo:

Recursos
Inscrição        Candidatos Documento Decisão
185 SONIA REGINA RODRIGUES QUILLES 6.233.354-9 Indeferido
338 ROSILENY RIBEIRO SOUZA 444721125 Indeferido

CLASSIFICAÇÃO FINAL
001 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – HABITETO
Inscrição      Nome Documento Classificação
576 CRISTIANE DE ABREU KUNITAKE 290282230 1
78 NEIDE RIBEIRO DE PONTES 0000026320134X 2
449 GEOVANIA HATTENE DE SOUZA 367996327 3
48 SUELLANE BRAZ DA ROCHA LIMA 2517964 4
778 LUANA PRICILA PICCIN DE LIMA 442310468 5
1230 ESLI DOS SANTOS FELIS 500379932 6
112 SHIRLEY LEONICE CARDOSO 288318158 7
229 ROSELI SOARES DE ARAUJO 427130360 8
1197 NAEDJA CARLA DOS SANTOS BRITO 389949292 9
1433 GARDENIA ALVES DA SILVA 1494000636 10
806 MARIA DE FATIMA SANTOS GONCALVES 133265407 11
94 ADRIANA SANTOS DE SOUSA 406412315 12
947 TAMARA CRISTINA PEREIRA GUEDES 461851659 13
722 JESSICA MARIA DOS SANTOS 398338735 14
804 MARILENE RIBEIRO DE CASTILHO MAIA 125883192 15
1422 SILVANA MARIA OLIVEIRA DE PAULA 242005706 16
1110 CAMILA ALVES DA SILVA 309571996 17
488 LUCIANA DAS GRACAS LIRA 418757963 18
528 ELIANA FERNANDES DOS SANTOS 427400223 19
904 SABRINA GONCALVES 426531188 20
52 MARIA DA PAZ DA SILVA SIQUEIRA 524139428 21
406 SILVANI PRESOTTO 332406507 22
163 MARIA APARECIDA ABRANTES 16102169 23
25 NORMA DE JESUS GUILHERME 261136021 24

002 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – APARECIDINHA
Inscrição      Nome Documento Classificação
1085 PRISCILA BREDA 189613038 1
595 EDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA 236525645 2
245 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 1608367 3
343 SUELI BERENICE MALDONADO RODRIGUES 194398341 4
145 PAULIANE CRISTINA SAMPAIO CAMARGO 0000029651309X 5
433 JUCILENE PEREIRA SANTOS 366886733 6
138 SILVIA CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES 308097671 7
1231 JULIANA DE FATIMA PORCIDONIO LONGO 309023063 8
1325 TAMIRIS CERQUEIRA DOS SANTOS 407228032 9
1429 LUMA LINDSAY CAMPOS DE FRANCA 472371770 10
185 SONIA REGINA RODRIGUES QUILLES 62333549 11
1448 PAULA ARAUJO RODRIGUES 345946959 12
1301 ESTEFANIA DA SILVA SOUZA 461382556 13
409 IASMIM GALVAO DUARTE 0000048547055X 14
272 IVANI LEITE DO NASCIMENTO 22569226 15
695 SULESIA ROSA MALAQUIAS BERTO 321596936 16
118 CRISTYANE ALMEIDA DE AGUIAR 338611538 17
569 ANA APARECIDA LEAL FERREIRA 223528225 18
83 FERNANDA MARTINS DOS SANTOS 247870766 19
211 JESSICA CRISTINE RAMOS DOS SANTOS DA SILVA 480411359 20
1241 APARECIDA DE FATIMA PORCIDONIO LONGO 122243742 21
89 ROSANGELA DE SOUZA BRITO 121305132 22
251 JULIANA BEZERRA JAMAS 324041949 23
1052 ELISANGELA DOS SANTOS MARANGONI 0000047239924X 24
235 ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS 247870754 25
1003 ELIENE ALMEIDA DE AGUIAR 338611216 26
1279 MARIA APARECIDA PARAGUASSU DE OLIVEIRA 229659974 27
452 ELISANGELA MARIA DOS SANTOS 296557031 28
519 JOSIANE DATOVO 325610678 29
858 ELISANGELA VICENTE DOS SANTOS ALMEIDA 320001672 30
1054 TATIANA NARDINI CAMARGO 306500401 31
1130 SUELY DE FATIMA RIBEIRO 375381843 32
819 ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA 455470480 33
812 AMANDA ESPINDOLA MORAIS 347119700 34
286 MARIANA RODRIGUES CAMARGO BARBOSA 344126043 35
1359 CLEUDENICE APARECIDA SIMAO PANDORFI 461699321 36
402 PATRICIA FONSECA MARTINS 461377226 37
987 LUCAS DA SILVA VALERIO 472319619 38
698 LEIDIANA FERREIRA ANDRE 523186927 39
516 CIRLEI CONCEICAO SILVA HALMENSCHLAGER 365491329 40
934 MARIA ELENI CORDEIRO 99002302470 41
1162 VIVIANE NASCIMENTO MARQUES 30426298 42
445 MARIA MADALENA ALMEIDA DOS SANTOS 366161696 43
1344 TANISIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 428549354 44
315 ELIZABETE DIANNA ZANIN 344123339 45
548 GLAUCIA MIRANDA ANDRADE 457792681 46
1010 SAMARA DE CIDRA SANTANA SANTOS 480434876 47
468 ELISABETE FERREIRA DA SILVA 13809561 48
796 FRANCISCA LEUDA BARROS 129830087 49
1430 LILIANE GARCIA FERRAZ 216215584 50
1291 CLARIONE OLIVEIRA NOVAIS XAVIER 0000053397463X 51
994 FLAVIA SOARES DA SILVA 261586506 52
429 EULA PAULA CARVALHO DOS SANTOS 0000046153583X 53
84 EVELINE MARIANA CARVALHO 488213174 54
892 ELIANE DATOVO 15345620 55
1091 SANDRA PAULA SOARES FAGNONI 0000019122876X 56
652 MARIA APARECIDA PEREIRA 0000045433302X 57
1451 SIMONE APARECIDA MASCARENHAS 434409431 58



PÁGINA 48 MUNICÍPIO DE SOROCABA 04 DE NOVEMBRO DE 2011
752 RENILDE VIVEIROS DE SOUZA LOPES 0000MG13984027 59
897 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS FREITAS 249620029 60
419 LAIANE EMERI DOS SANTOS 423874238 61
123 EVA MARIA DE ARAUJO 221516219 62
545 REGINA APARECIDA SILVA BAPTISTA 256783652 63
1337 LAURA APARECIDA NOGUEIRA DE ALMEIDA 306273998 64
1047 REGIANE DE SOUZA 430210619 65
152 JAQUIANE SOUZA DE SIQUEIRA 421107480 66
1218 JOSELI GRATAO SILVA 468528660 67
454 JOSIANA FERREIRA DO AMARAL SOARES 454859909 68
1148 ELISANGELA MIGUEL BATISTA 547662701 69

003 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VITÓRIA RÉGIA
Inscrição      Nome Documento Classificação
404 MARLEIDE MELO DE SOUZA 229209920 1
387 MARCIA REINA TELES DE MENEZES 1282300709 2
495 CASSIA FLORINDO DEROBIO 18958481 3
1244 MARIA CLAUDIA FAUSTINO 304271901 4
375 SARAH RODRIGUES DE ALMEIDA 300795828 5
173 JESSICA MAGALHAES PEREIRA 423852656 6
899 DANIELLE DOS SANTOS BARRETO 133118919 7
959 JOZIANE ALEXANDRA LOPES DE OLIVEIRA 306498261 8
132 JOSIANE MARTINS 339511084 9
180 ROSEMEIRE SENA DE MELO 22123011 10
801 DAMIANA CARVALHO MAIA E SILVA 29717346844 11
209 JULIANE BERA TEODORO VEIGA 412695273 12
464 MARIA ANA DA SILVA COSTA CONRADO 139822264 13
1297 EDINEIA APARECIDA MIGUEL 16382217 14
1339 GISELE AMARAL GASPAR 206936825 15
26 ISABEL CRISTINA DA SILVA SANTOS 282048613 16
1073 DAMARIS VALENTIM DE LIMA ALCANTARA 337887408 17
69 GISELE DOS SANTOS ROSA 409526915 18
1416 PRISCILA FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 412695935 19
922 NELI APARECIDA ALMEIDA CAMARGO 281785958 20
354 MARCIA CHAGAS NUNES VIEIRA 294099128 21
59 MARCIA ANTONIA ULISSES VIEIRA 270027762 22
1243 RAQUEL RODRIGUES FERNANDES PAULINO 364679001 23
725 MARIA ISABEL CAMPANHA 296557547 24
262 FABIANA APARECIDA DENOBILE DE ALMEIDA 452459230 25
1137 KEITI ROBERTA DOS SANTOS 338612312 26
893 EVERSON TENORIO DE FARIA 14626708 27
408 CRISTINA CONCEICAO APARECIDA DA SILVA SANTOS 0000040037187X 28
14 CIRO DE CARVALHO MARCONDES PEREIRA 462168268 29
86 FABIANA DE OLIVEIRA PROENCA 290981773 30
537 ALESSANDRA JOSE PESTANA 15027601 31
908 DAIANA ROSANA PAULINO RIBEIRO 4623328803 32
1420 DIANA GOMES 19439280 33
1439 FATIMA FOGACA MARQUEZE 270030268 34
1445 ELISANGELA TEIXEIRA 326438208 35
890 SHIRLENE RAMOS DE LUCENA 344133680 36
531 FABIANA ALVES ROCHA 441359267 37
1229 GRASIANE BARROS DA SILVA 462289977 38
120 VANDA URTADO PEREIRA DA SILVA 153456012 39
499 MARCELO DEROBIO 242000538 40
329 PATRICIA ELOISA DE SOUZA 412697993 41
1172 ANA MARIS MAXIMIANO DOS SANTOS 347510607 42
103 EDILENE CANDIDO DE SOUZA 3497619 43
504 SUELI APARECIDA PEREIRA GERALDO 21712853 44
38 MARA KELLY PEDROSO DANIEL 248652114 45
1180 WAGNER LEITE CUNHA 209841850 46
1407 ALESSANDRA APARECIDA RIBEIRO SOARES 287066381 47
1306 ROSANGELA APARECIDA PASSOS 231604142 48
860 ROSANA ALVES DE OLIVEIRA 284124916 49
1023 TATIANA SOUZA BASTOS 286366745 50
128 JULIO CESAR MAGALHAES GERMANO 407070928 51
321 HELLEN SILVA CARDOSO 553458371 52
1067 TANIA REGINA MENDES MICADEI 17284277 53
144 EDNEIA ALVES DE MATOS ASSIS 357657044 54
1198 LUCIMEIRE NARDES PEREIRA 174807867 55
430 ANTONIA VALDIRENE AZEVEDO 2615657 56
1458 KELIN ALESSANDRA NARCISO 0000024826428X 57
1316 ADRIANA ANTUNES DE OLIVEIRA 254695267 58
710 LUCIANE DE CARVALHO 290033251 59
418 ALERCIA MADALENA DOS SANTOS 428397190 60
669 LUIZ FELIPE TAKIMENCO ALVES DE MORAES 306270808 61
1447 CINTIA FERREIRA DA SILVA 487885430 62
55 CELIA MARIA VIEIRA DE SOUZA 159755438 63
518 MARIZETEFERREIRA DE SENA 18279136 64
1178 ISABEL CARRIAO ORTOLANO DA SILVA 0000015500203X 65
126 JUDITE EMIDIO FERREIRA 366383279 66
834 IRENE DE OLIVEIRA SAMPAIO 4975105 67
1175 ALCILEIDE ARAUJO CUNHA 244514471 68
949 KELI RENATA LUZ DE OLIVEIRA 244522819 69
777 JOSIANE DE SANTANA 304267090 70
292 EDIANE CRISTINA ALVES 427224470 71
71 CIDIANE PRESOTTO 412929570 72
663 CRISTIANE APARECIDA MENDES COELHO DA SILVA 326374863 73
27 ALINE CAROLINA RODRIGUES GAMA 420795522 74
659 CELIA REGINA CIPOLA 229851034 75
270 SELAM APARECIDA SABORETTI DE ASSIS 0000019505538X 76
898 SUELI BORGES GOMES 253393929 77
733 ANDREIA DOS SANTOS MEDEIROS 265083837 78
394 DEBORA APARECIDA MARANGONI 327862336 79
602 ERICA TOTA MAGALHAES 321781132 80

902 OZIA RENATA LIMA FONSECA 351419172 81
217 MIRIAM FERREIRA LIMA 343373919 82
547 LEIDIANE ANDRADE SILVA 430462050 83
797 PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 450990849 84
1442 CINTIA BAPTISTA DA SILVA 404528582 85
1097 QUELI CRISTINA DA SILVA 229198995 86
868 SONIA MARIA DE PAULA 234999573 87
927 ANA CLAUDIA ASEVEDO DOS SANTOS 482543814 88
1413 ANNE CAROLINE KOVALSKI 496111462 89

004 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ULISSES
Inscrição      Nome Documento Classificação
289 MARIA CELIA OLIVEIRA SOARES 345945712 1
1062 MARIA JOSE BORGES RODRIGUES 219699719 2
1415 GISLAINE BRANCO MARQUES 307953105 3
88 VANESSA CRISTINA ALMEIDA SILVA 434259366 4
17 BRUNA MONIQUE BOVE PEDROZO 430690125 5
768 MARIA CASSIANA SALES 360055254 6
19 MAUREEM AGUIAR DAPENA TERNI ROVERAN 164984926 7
142 SONIA MARIA PEREIRA DE MACEDO 935216 8
11 ROSELI DA LUZ BRUNE 600068305 9
674 SILVIA LETICIA CLAUDINO 0000029408986X 10
361 MARCIA REGINA REIMBERG 307929991 11
348 CLARA DEL RIO DE SOUZA 412697452 12
288 VANIA APARECIDA BATISTA AZEVEDO ARRUDA 419188538 13
41 VALDENICE DOMINGOS BRAGA 327860248 14
35 LUCIANA CORREA BRITO RUIZ 286871932 15
350 ANGELA MARIA DA LUZ BRUNE FERREIRA 45279251 16
1434 ANA ROSA BARBOSA SALES 246377604 17
421 ANDREIA DE PAULA ZANON RIBEIRO 253991377 18
600 CAMILA LOPES CARNELOS 345944665 19
1338 ANDREIA APARECIDA FUSCO CLAUDINO 242014380 20
474 ROSANGELA DOS SANTOS TIMOTEO MORAES 254076348 21
765 CRISTINA GOULARTE CAVALCANTE 351429207 22
45 CARINA DE ALMEIDA GENEROSO 409738037 23
879 ELIS REGINA FERREIRA DOS SANTOS 173783326 24
909 JAQUELINE MORAES DOS SANTOS 221225729 25
524 SARA TELMA ADRIAO MOURA GONCALVES 284125829 26
385 DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA 454438886 27
40 PATRICIA ROSANGELA DA SILVA 0000040555171X 28
1345 ANA PAULA GONCALVES VIEIRA 419998287 29
780 JOZIANNE OLIVEIRA ASSIS MORAIS 534810512 30
907 ROSANGELA PALMEIRA DA SILVA 296750372 31
263 ALINE CRISTINA DE CAMPOS 352012444 32
53 JULIANA CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA 469174833 33
67 ANA PAULA VIDAL 452602725 34
983 TEREZINHA MARIA MARQUINE AIROLA 148628515 35
932 ALINE CRISTINA MACHADO ASSIS 290982042 36

005 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SABIÁ
Inscrição      Nome Documento Classificação
243 SUZANA DE JESUS FOGACA PEREIRA 349816396 1
693 JOANA D ARC DE SOUZA 280655356 2
64 VANESSA PINHEIRO DE OLIVEIRA LIMA 0000032560504X 3
622 FLAVIA ELIETE OLIVEIRA RIBEIRO 418360959 4
98 ALICIANE CASSIA ASSIS ALVES 337891175 5
66 TATIANA MARTINS BATISTA CAVELAGNA 418362889 6
475 ELIETE CRISTINA PEDROSO PONTES 307213092 7
149 JOSINEIA DE JESUS FOGACA PEREIRA 418358394 8
604 SABRINA MARTINS BATISTA 418361095 9
510 JANAINA FRANCIELE DE ARAUJO FERREIRA 411056827 10
63 CLEIDE APARECIDA DE PAULA PROENCA 231605171 11
1287 SEVERINA HENRIQUES PAULINA 347910 12
246 JOSIANE DE JESUS FOGACA PEREIRA 41836050 13
900 CLEIRE DE OLIVEIRA GOMES 16187893 14
1195 CAMILO DE LELIS ARRUDA 16381544 15
1366 JULIANA ACACIA DE PROENCA 322936494 16
143 CELIA DE FATIMA PEREIRA OLIVEIRA 415753090 17
817 GUSTAVO PINHEIRO RODRIGUES 479368971 18
637 MARTA LEITE DE ANDRADE CAMARGO 172837674 19
60 CLAUDIA FURTADO TOBIAS 258819583 20
427 VIRGILIO CAMPOS DE OLIVEIRA 418362300 21
891 REGIANE APARECIDA PERICO 337059482 22
866 FERNANDA MARQUES KOCMANSKI 471887729 23
512 JESSIKA HELENA DE ARAUJO ALMEIDA 480778243 24
886 ANA QUEZIA FERREIRA DA SILVA 213447493 25
1108 FATIMA FERREIRA LEITE CHAVES 20695867 26
583 CLAUDIRENE APARECIDA TRIUNFO 282063730 27
249 MIRYAM MARTINS 284125684 28
653 ANDRESSA DE OLIVEIRA FERREIRA TOSTA 344130514 29
1196 RUTH ALVES DOS SANTOS SILVA 154932620 30
1219 LUCICLEIDE ALVARENGA DA SILVA 233740697 31
496 SHEILA CRISTINA DE FARIA 277637363 32
634 TATIANE QUINTINO DA SILVA 418361964 33
772 LUCIANE QUINTINO DA SILVA 4138357882 34
303 GIANE DE PROENCA ROSA 247052322 35
570 ROSELAINE DE FATIMA AZEVEDO 29652657 36
1368 MIRIAM DE SOUZA PEREIRA ANDRADE 418360625 37
1070 JORGE FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS 474188085 38

Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
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 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 048/2011

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 280, § 4º, do Código de Trânsito
Brasileiro, Nomeia como Agentes da Autoridade de Trânsito do município de Sorocaba, os funcionários MARCELO TADEU
DE ALMEIDA BRASIL, RE nº 2440, e REGINALDO LEITE, RE nº 2298, para exercerem a fiscalização do trânsito, autuar
e aplicar medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas na legislação de trânsito, de competência do Município.
A presente portaria tem vigência retroativa à 1º de setembro de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 08 de setembro de 2011.

Eng. RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

       Diretor Presidente

PROCESSO CPL N.º 0179/2009
CONTRATO Nº 047/10

TERMO DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA PARA INSTALAÇÃO E
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DOS MÓDULOS “3A/3B”, NAS DEPENDÊNCIAS DO

TERMINAL URBANO DE INTEGRAÇÃO SÃO PAULO.

TERMO DE RESCISÃO

Embasado no art. 78, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na Cláusula Sexta - Da Revogação e Extinção, item 6.2.,
subitem  6.2.2  do instrumento em referência e nos autos do Processo CPL nº 0179/09, pelo presente fica RESCINDIDO o
contrato acima descrito, a partir do dia 01 de novembro de 2011,   constando dos autos do processo as justificativas.
Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

Eng.º Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 062/11

Processo CPL nº 847/2011
Modalidade: Convite nº 019/11
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Películas Adesivas Refletivas e Vinílicas  a serem utilizadas na sina-
lização viária do município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses, à contar da 1º Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: 3M do Brasil Ltda.
Valor: R$ 11.436,00 (onze mil, quatrocentos e trinta e seis reais).
Assinatura: 14 de outubro de 2011.
Sorocaba, 01 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 057/11

Processo nº 917/2011
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de troca de óleo lubrificante para a frota de veículos da URBES.
Prazo: De 03/10/2011 à 02/10/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Adriano Cristiano Mendes Sorocaba
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Assinatura: 03 de outubro de 2011.
Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 066/11

Processo CPL nº 698/2011
Modalidade: Convite nº 029/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Digitalização e Guarda de Documentos.
Prazo: 12 meses, à contar da 1º Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: José Henrique Santos Amaral Sorocaba – ME.
Valor: R$ 65.645,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais).
Assinatura: 01 de novembro de 2011.
Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 063/11

Processo CPL nº 915/2011
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 014/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte de Valores, através de carro forte, no Município de
Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses, à contar da 1º Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Prosegur Brasil S/A Transportadora de Valores e Segurança.
Valor: R$ 167.844,00 (cento e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais).
Assinatura: 18 de outubro de 2011.
Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1088/2011
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de
cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Nilo Macedo Tolentino - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 24 de outubro de 2011.
Sorocaba, 01 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 020/09

Processo CPL nº 031/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 020/09 – Permissão Onerosa de Uso de Área para Instalação e Exploração de
Comércio de Publicações Periódicas e Livros, nos Módulos “3A” e “3B” nas dependências do terminal Urbano de Integração
Santo Antonio.
Prazo: De 05/11/2011 à 04/05/2014.
Supressão: Fica ainda, suprimido o item 4.16 do referido Termo de Permissão.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Marcos Roberto Antunes.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 21 de outubro de 2011.
Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 033/11

Processo nº 0688/2011
Objeto: Segunda Alteração do Contrato nº 033/11 – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Desenvolvimento
do Website da URBES.
Prazo: De 26/10/2011 à 25/12/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Thiago Perico Morão – ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 20 de outubro de 2011.
Sorocaba, 03 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 650/2011
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
a Lei n.º 7369, de 02 de maio de 2005,
RESOLVE:
Artigo 1° - Fica exonerada a pedido a Sra. Júlia Galvão Andersson, do cargo em comissão de Diretora Jurídica.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor em 18 de outubro de 2011.
Sorocaba, 17 de outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 672/2011
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
a Lei n.º 7369, de 02 de maio de 2005,
RESOLVE:
Artigo 1° - Fica nomeado o Sr. Diogenis Bertolino Brotas, para exercer em comissão o cargo de Diretor Jurídico.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor em 01 de novembro de 2011.
Sorocaba, 31 de outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 673/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 644/2011, de 14 de Outubro de 2011, que nomeou AGEO DE OLIVEIRA,
para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de Novembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria  n.º 144/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, por solicitação da Vereadora Neusa Maldonado Silveira, a partir de 24/10/2011, o Sr. EDER ALEXANDRE DA

SILVA, portador do RG n.º 41.961.755-3 SSP/SP, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 107/2010 de 15 de junho de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

Portaria  n.º 145/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. PEDRO NUNES, portador do RG n.º 10.339.508-8 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Assessor Parlamentar da Vereadora Neusa Maldonado Silveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 26 de outubro de 2011.

Mário Marte marinho Júnior
Presidente

Portaria  146/2011
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. PAULO HENRIQUE DE MELLO FAGUNDES, portador do RG. n.º 27.548.049-5 SSP/SP, para exercer a partir
de 1º de novembro de 2011, a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Copa.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 31 de outubro de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente
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